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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/10/2023 às 10:05.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3626, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa; altera as Leis
nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga dispositivos do
Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras providências.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei nº 3626/2023 e das Emendas nºs 14-U, 48-
U e 61, contrário às demais emendas e, ainda, com as três emendas que apresenta.
Observações:
1. A matéria se encontra em urgência constitucional.
2. A matéria está sendo apreciada simultaneamente pela CEsp e pela CAE.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CEsp)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 3739, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, para incluir a promoção gratuita de
atividades desportivas entre as atividades passíveis de serem realizadas pelas entidades
qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.
Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Pela aprovação com as emendas que apresenta
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CEsp)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2889, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a lei 10.671, de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Torcedor.
Autoria: Senador Cleitinho

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Relatoria: Senadora Leila Barros

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/10/2023 às 10:05.
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Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CEsp)

ITEM 4
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 11, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera as Leis nº 9.615, de 24 de março de 1998, e nº 13.756, de 12 de dezembro de
2018, para incluir a Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos (CBDEL) no
Sistema Nacional do Desporto e destinar-lhe recursos oriundos da arrecadação da
loteria de prognósticos numéricos.
Autoria: Senadora Rose de Freitas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 1779, DE 2022

- Não Terminativo -
      Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998, e 13.756, de 12 de dezembro de
2018, para incluir a Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos (CBDEL) no
Sistema Nacional do Desporto e destinar-lhe recursos oriundos da arrecadação da
loteria de prognósticos numéricos.
Autoria: Senadora Rose de Freitas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CEsp)

Relatório: Pela rejeição dos Projetos de Lei nº 11, de 2022 e nº 1.779, de 2022.
Observações:
As matérias serão apreciadas pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senadora Leila Barros

2ª PARTE
Audiência Pública Interativa

Assunto / Finalidade:
Instruir o Projeto de Lei nº 5926, de 2019, que "institui o Programa de

Transparência dos Árbitros Assistentes de Vídeos e dos Áudios no futebol brasileiro".

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/10/2023 às 10:05.
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Convidados:

Sr. José Luiz Ferrarezi
Secretário Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor - SNFDT
Representante de: Ministério do Esporte
Presença Confirmada

Sr. Paulo Sérgio Feuz
Vice-Presidente Acadêmico da Academia Nacional de Direito Desportivo -
ANDD
Representante de: Academia Nacional de Direito Desportivo - ANDD
Presença Confirmada

Sr. Ednaldo Rodrigues Gomes
Presidente da Confederação Brasileira de Futebol - CBF
Aguardando Confirmação

Sr. Gamil Föppel
Diretor Jurídico da Confederação Brasileira de Futebol - CBF
Aguardando Confirmação

Sr. Wilson Luiz Seneme
Presidente da Comissão de Arbitragem da Confederação Brasileira de Futebol
- CBF
Aguardando Confirmação

Sr. Paulo Cesar Salomão Filho
Presidente da Comissão Especial de Direito Desportivo da Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB
Aguardando Confirmação

Sra. Renata Mansur Fernandes Bacelar
Presidente da Comissão de Direito Desportivo da OABRJ
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 10/2023 - CEsp, Senador Carlos Portinho
- PL 5926/2019, Senador Nelsinho Trad

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/10/2023 às 10:05.
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Sr. José Carlos Silveira Barbosa Júnior
Consultor Legislativo do Senado Federal
Presença Confirmada

Sr. Gabriel Penna Firme de Melo
Consultor Legislativo do Senado Federal
Presença Confirmada

Sr. José Perdiz de Jesus
Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol - STJD
Aguardando Confirmação

Sr. Marcelo Jucá Barros
Especialista em Direito Desportivo
Videoconferência Confirmada

Sr. Luis Antonio Silva dos Santos
Ex-Árbitro de Futebol
Presença Confirmada

Sr. Péricles Bassols Pegado Cortez
Árbitro de Futebol
Videoconferência Confirmada

Sr. Wilton Pereira Sampaio
Árbitro de Futebol
Aguardando Confirmação

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/10/2023 às 10:05.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3626, DE 2023

Dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa; altera as Leis nºs
5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga dispositivos do Decreto-Lei nº
204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras providências.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2302409&filename=PL-3626-2023

-

DESPACHO: Às Comissões de Esporte; e de Assuntos Econômicos

Página da matéria

Avulso do PL 3626/2023   [1 de 49]

10

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2302409&filename=PL-3626-2023
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2302409&filename=PL-3626-2023
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160197


 
 
Dispõe sobre a modalidade lotérica 
denominada apostas de quota fixa; 
altera as Leis nºs 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, e a Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; revoga dispositivos 
do Decreto-Lei nº 204, de 27 de 
fevereiro de 1967; e dá outras 
providências.  

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a modalidade lotérica 

denominada apostas de quota fixa e altera: 
I – a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, para 

consolidar e estabelecer novas regras sobre a distribuição 
gratuita de prêmios a título de propaganda e sobre a 
distribuição de prêmios realizada por organizações da 
sociedade civil, com o intuito de arrecadar recursos adicionais 
destinados à sua manutenção ou custeio; 

II - a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
para estabelecer diretrizes e regras para a exploração da 
loteria de apostas de quota fixa; e 

III – a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001, para dispor sobre a taxa de autorização 
referente às atividades de que trata a Lei nº 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971.  

Avulso do PL 3626/2023   [2 de 49]
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-
se: 

I - aposta: ato por meio do qual se coloca 
determinado valor em risco na expectativa de obtenção de um 
prêmio; 

II - quota fixa: fator de multiplicação do valor 
apostado que define o montante a ser recebido pelo apostador, 
em caso de premiação, para cada unidade de moeda nacional 
apostada;  

III - apostador: pessoa natural que realiza aposta; 
IV - canal eletrônico: sítio eletrônico ou aplicação 

de internet que viabiliza a realização de aposta por meio 
exclusivamente virtual;  

V - aposta virtual: aquela realizada diretamente 
pelo apostador em canal eletrônico, antes ou durante a 
ocorrência do evento objeto da aposta;  

VI - aposta física: aquela realizada presencialmente 
mediante a aquisição de bilhete em forma impressa, antes ou 
durante a ocorrência do evento objeto da aposta;  

VII – evento real de temática esportiva: evento, 
competição ou ato que inclui competições desportivas, 
torneios, jogos ou provas, individuais ou coletivos, excluídos 
aqueles que envolvem exclusivamente a participação de menores 
de 18 (dezoito) anos de idade, cujo resultado é desconhecido 
no momento da aposta e que são promovidos ou organizados: 

a) de acordo com as regras estabelecidas pela 
organização nacional de administração do esporte, na forma 
prevista na Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral 
do Esporte), ou por suas organizações afiliadas; ou 

Avulso do PL 3626/2023   [3 de 49]
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b) por organizações de administração do esporte 
sediadas fora do País; 

VIII - jogo on-line: canal eletrônico que viabiliza 
a aposta virtual em jogo no qual o resultado é determinado 
pelo desfecho de evento futuro aleatório, a partir de um 
gerador randômico de números, de símbolos, de figuras ou de 
objetos definido no sistema de regras; 

IX - evento virtual de jogo on-line: evento, 
competição ou ato de jogo on-line cujo resultado é desconhecido 
no momento da aposta; e 

X - agente operador de apostas: pessoa jurídica que 
recebe autorização do Ministério da Fazenda para explorar 
apostas de quota fixa.  

Art. 3º As apostas de quota fixa de que trata esta 
Lei poderão ter por objeto:  

I – eventos reais de temática esportiva; ou 
II – eventos virtuais de jogos on-line. 
 

CAPÍTULO II 
DO REGIME DE EXPLORAÇÃO 

 
Art. 4º As apostas de quota fixa serão exploradas em 

ambiente concorrencial, mediante prévia autorização a ser 
expedida pelo Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei e da 
regulamentação de que trata o § 3º do art. 29 da Lei nº 13.756, 
de 12 de dezembro de 2018.  

Art. 5º A autorização para exploração das apostas de 
quota fixa terá natureza de ato administrativo discricionário, 
praticado segundo a conveniência e oportunidade do Ministério 

Avulso do PL 3626/2023   [4 de 49]
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da Fazenda, à vista do interesse nacional e da proteção dos 
interesses da coletividade, observadas as seguintes regras: 

I – não estará sujeita a quantidade mínima ou máxima 
de agentes operadores; 

II – terá caráter personalíssimo, inegociável e 
intransferível; e 

III – poderá, a critério do Ministério da Fazenda, 
ser outorgada com prazo de duração de até 3 (três) anos. 

§ 1º A autorização de que trata este artigo poderá 
ser revista sempre que houver, na pessoa jurídica autorizada, 
fusão, cisão, incorporação, transformação, bem como 
transferência ou modificação de controle societário direto ou 
indireto. 

§ 2º A revisão de autorização já concedida dar-se-á 
mediante processo administrativo específico, que poderá ser 
instaurado de ofício, nos termos da regulamentação, 
assegurados ao interessado o contraditório e a ampla defesa. 

 
CAPÍTULO III 

DO AGENTE OPERADOR DE APOSTAS 
 

Seção I 
Disposições Preliminares  

 
Art. 6º A exploração de apostas de quota fixa será 

exclusiva de pessoas jurídicas que, nos termos desta Lei e da 
regulamentação do Ministério da Fazenda, receberem prévia 
autorização para atuar como agente operador de apostas. 

 
  

Avulso do PL 3626/2023   [5 de 49]
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Seção II 
Dos Requisitos Gerais 

 
Art. 7º Somente serão elegíveis à autorização para 

exploração de apostas de quota fixa as pessoas jurídicas 
constituídas segundo a legislação brasileira, com sede e 
administração no território nacional, que atenderem às 
exigências constantes da regulamentação editada pelo 
Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o 
caput deste artigo disporá, pelo menos, sobre: 

I – valor mínimo e forma de integralização do capital 
social da pessoa jurídica interessada; 

II – exigência de comprovado conhecimento e 
experiência em jogos, apostas ou loterias de pelo menos um dos 
integrantes do grupo de controle da pessoa jurídica 
interessada; 

III – requisitos para posse e exercício de cargos de 
direção ou gerência nas pessoas jurídicas interessadas; 

IV – designação de diretor responsável pelo 
relacionamento com o Ministério da Fazenda;  

V – estrutura e funcionamento de serviço de 
atendimento aos apostadores e componente de ouvidoria do agente 
operador; 

VI – designação de diretor responsável pelo 
atendimento aos apostadores e pela ouvidoria;  

VII – requisitos técnicos e de segurança cibernética 
a serem observados pela infraestrutura de tecnologia da 
informação e pelos sistemas dos agentes operadores, facultada 
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a exigência de certificação, desde que reconhecida nacional ou 
internacionalmente; e  

VIII – integração ou associação do agente operador 
a organismos nacionais ou internacionais de monitoramento da 
integridade esportiva.  

 
Seção III 

Das Políticas Corporativas Obrigatórias  
 
Art. 8º Sem prejuízo de outros requisitos 

estabelecidos na regulamentação do Ministério da Fazenda, a 
expedição e a manutenção da autorização para exploração de 
apostas de quota fixa serão condicionadas à comprovação, pela 
pessoa jurídica interessada, da adoção e da implementação de 
políticas, de procedimentos e de controles internos de: 

I – atendimento aos apostadores e ouvidoria;  
II - prevenção à lavagem de dinheiro, ao 

financiamento do terrorismo e à proliferação de armas de 
destruição em massa, especialmente quanto ao cumprimento dos 
deveres previstos nos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, e na Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016;  

III - jogo responsável e prevenção aos transtornos 
de jogo patológico; e 

IV - integridade de apostas e prevenção à manipulação 
de resultados e outras fraudes.  

Parágrafo único. A regulamentação do Ministério da 
Fazenda estabelecerá os requisitos e as diretrizes a serem 
observados na elaboração e na avaliação da eficácia das 
políticas de que trata este artigo.  
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CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

 
Seção I 

Do Tempo e da Forma de Requerimento e de sua Tramitação  
 
Art. 9º A autorização para a exploração de apostas 

de quota fixa poderá ser requerida a qualquer tempo pela pessoa 
jurídica interessada, observado o procedimento administrativo 
estabelecido na regulamentação do Ministério da Fazenda. 

Art. 10. O procedimento administrativo de 
autorização tramitará em meio eletrônico, e, durante sua 
análise, os autos serão de acesso restrito ao interessado e a 
seus procuradores. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, 
a lista de requerimentos apresentados deverá estar 
permanentemente à disposição para consulta pública no sítio 
eletrônico do Ministério da Fazenda. 

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação de prazos, em razão de insuficiência, incompletude 
ou inconsistência da documentação apresentada pela pessoa 
jurídica interessada, a análise dos requerimentos observará a 
ordem cronológica de seu protocolo. 

Art. 11. A autorização somente será expedida se, 
após o exame da documentação e a avaliação da capacidade 
técnica e financeira da pessoa jurídica requerente e da 
reputação e conhecimento de seus controladores e 
administradores, o Ministério da Fazenda concluir pelo 
atendimento de todos os requisitos legais e regulamentares. 
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Seção II 
Da Contraprestação de Outorga  

 
Art. 12. A expedição da autorização para exploração 

de apostas de quota fixa será condicionada ao recolhimento do 
valor fixo de contraprestação de outorga, conforme estipulado 
na regulamentação do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. O valor estipulado a título de 
outorga fixa será limitado a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais), considerado o limite de até 1 (um) canal eletrônico 
por ato de autorização. 

Art. 13. O valor da contraprestação da outorga deverá 
ser pago pelo interessado no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, contado da comunicação da conclusão da análise de seu 
requerimento. 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo de 
pagamento previsto neste artigo importará o arquivamento 
definitivo do procedimento de autorização ou a caducidade da 
autorização, conforme o caso. 

 
CAPÍTULO V 

DA OFERTA E DA REALIZAÇÃO DE APOSTAS  
 

Seção I 
Da Forma de Realização de Apostas  

 
Art. 14. As apostas de que trata esta Lei poderão 

ser ofertadas pelo agente operador nas seguintes modalidades, 
isolada ou conjuntamente:  

I - virtual: mediante o acesso a canais eletrônicos; 
e 
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II - física: mediante a aquisição de bilhetes 
impressos.  

§ 1º O ato de autorização do Ministério da Fazenda 
especificará se o agente operador poderá atuar em uma ou em 
ambas as modalidades. 

§ 2º As apostas de quota fixa que tenham por objeto 
os eventos de jogo on-line somente poderão ser ofertadas em 
meio virtual. 

Art. 15. Os canais eletrônicos e os estabelecimentos 
físicos, quando autorizados, que forem utilizados pelo agente 
operador deverão exibir, em local de fácil visualização: 

I – a razão social, o nome de fantasia e o número da 
inscrição da entidade operadora no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

II – o número e a data de publicação da portaria de 
sua autorização para a exploração de apostas de quota fixa;  

III – o endereço físico de sua sede; e 
IV – o número de telefone e o endereço de correio 

eletrônico de contato do serviço de atendimento ao consumidor 
e da ouvidoria do agente operador. 

 
Seção II 

Da Publicidade e da Propaganda 
 
Art. 16. As ações de comunicação, de publicidade e 

de marketing da loteria de apostas de quota fixa observarão a 
regulamentação do Ministério da Fazenda, incentivada a 
autorregulação. 

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o 
caput deste artigo disporá, pelo menos, sobre:  
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I – os avisos de desestímulo ao jogo e de advertência 
sobre seus malefícios que deverão ser veiculados pelos agentes 
operadores; 

II – outras ações informativas de conscientização 
dos apostadores e de prevenção do transtorno do jogo 
patológico, especialmente por meio da elaboração de códigos de 
conduta e da difusão de boas práticas; e  

III – restrição de horários, programas, canais e 
eventos para veiculação de publicidade e de propaganda das 
apostas, de modo a evitar que sejam divulgadas a menores de 
idade. 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto na regulamentação 
do Ministério da Fazenda, é vedada a publicidade ou a 
propaganda comercial que: 

I – tenha por objeto ou finalidade a divulgação de 
marca, de símbolo ou de denominação de pessoas jurídicas ou 
naturais, ou dos canais eletrônicos ou virtuais por elas 
utilizados, que não possuam a prévia autorização exigida por 
esta Lei; 

II – veiculem afirmações infundadas sobre as 
probabilidades de ganhar ou os possíveis ganhos que os 
apostadores podem esperar; 

III – apresentem a aposta como socialmente atraente 
ou contenham afirmações de personalidades conhecidas ou de 
celebridades que sugiram que o jogo contribui para o êxito 
pessoal ou social; 

IV – sugiram ou deem margem para que se entenda que 
a aposta pode constituir alternativa ao emprego, solução para 
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problemas financeiros, fonte de renda adicional ou forma de 
investimento financeiro; 

V – contribuam, de algum modo, para ofender crenças 
culturais ou tradições do País, especialmente aquelas 
contrárias à aposta. 

§ 1º As empresas divulgadoras de publicidade ou de 
propaganda deverão proceder à exclusão das divulgações e das 
campanhas irregulares após notificação do Ministério da 
Fazenda. 

§ 2º As empresas provedoras de conexão à internet e 
de aplicações de internet deverão proceder ao bloqueio dos 
sítios eletrônicos ou à exclusão dos aplicativos que ofertem 
a loteria de apostas de quota fixa em desacordo com o disposto 
neste artigo após notificação do Ministério da Fazenda. 

Art. 18. É vedado ao agente operador, bem como às 
suas controladas e controladoras, adquirir, licenciar ou 
financiar a aquisição de direitos de eventos desportivos 
realizados no País para emissão, difusão, transmissão, 
retransmissão, reprodução, distribuição, disponibilidade ou 
qualquer forma de exibição de seus sons e imagens, por qualquer 
meio ou processo. 

 
Seção III 

Da Integridade das Apostas 
 
Art. 19. O agente operador adotará mecanismos de 

segurança e integridade na realização da loteria de apostas de 
quota fixa, observado o disposto na regulamentação do 
Ministério da Fazenda e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
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§ 1º Os eventos esportivos objeto de apostas de quota 
fixa contarão com ações de mitigação de manipulação de 
resultados e de corrupção nos eventos reais de temática 
esportiva, por parte do agente operador, em observância ao 
disposto no art. 177 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 
(Lei Geral do Esporte), e na regulamentação editada pelo 
Ministério da Fazenda. 

§ 2º O agente operador integrará organismo nacional 
ou internacional de monitoramento da integridade esportiva. 

Art. 20. São nulas de pleno direito as apostas 
comprovadamente realizadas mediante manipulação de resultados 
e corrupção nos eventos reais de temática esportiva. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO  
 
Art. 21. É vedado aos instituidores de arranjos de 

pagamento e às instituições de pagamento permitir transações, 
ou a elas dar curso, que tenham por finalidade a realização de 
apostas com pessoas jurídicas que não tenham recebido a 
autorização para exploração de apostas de quota fixa prevista 
nesta Lei. 

Art. 22. É exclusiva de instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil a oferta de contas 
transacionais ou de serviços financeiros de qualquer natureza 
que permitam ao apostador: 

I – efetuar depósitos e saques em sua conta gráfica 
perante o operador de aposta; ou 

II – receber os valores de prêmios que lhe sejam 
devidos. 
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Parágrafo único. Os recursos de apostadores mantidos 
nas contas transacionais de que trata este artigo:  

I - constituem patrimônio separado, que não se 
confunde com o do agente operador de apostas; 

II - não respondem direta ou indiretamente por 
nenhuma obrigação do operador nem podem ser objeto de arresto, 
de sequestro, de busca e apreensão ou de qualquer outro ato de 
constrição judicial em função de débitos de responsabilidade 
do agente operador de apostas;  

III - não compõem o ativo do agente operador de 
apostas, para efeito de falência, de recuperação judicial ou 
extrajudicial, de intervenção ou de liquidação judicial ou 
extrajudicial; e  

IV - não podem ser dados em garantia de débitos 
assumidos pelo agente operador de apostas. 

Art. 23. O agente operador de apostas deverá adotar 
procedimentos de identificação que permitam verificar a 
validade da identidade dos apostadores. 

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o 
caput deste artigo devem incluir a obtenção, a verificação e 
a validação da autenticidade de informações de identificação 
do apostador, inclusive, mediante confrontação dessas 
informações com as disponíveis em bancos de dados de caráter 
público e privado, se necessário. 

Art. 24. O agente operador de apostas, bem como as 
instituições financeiras e de pagamento por ele contratadas 
para abertura ou manutenção de contas transacionais, deverá 
manter, na forma e no prazo estabelecidos pela regulamentação 
do Ministério da Fazenda, o registro de todas as operações 
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realizadas, incluídos as apostas realizadas, os prêmios 
auferidos, e os saques e depósitos nas contas transacionais.  

Art. 25. O agente operador de apostas deverá, na 
forma estabelecida pela regulamentação do Ministério da 
Fazenda, implementar procedimentos de: 

I - análise das apostas por meio de mecanismos de 
monitoramento e de seleção, com o objetivo de caracterizá-las 
ou não como suspeitas de lavagem de dinheiro e de financiamento 
do terrorismo;  

II – comunicação ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (Coaf) das operações que apresentarem 
fundada suspeita de lavagem de dinheiro e de financiamento ao 
terrorismo. 

 
CAPÍTULO VII 

DOS APOSTADORES 
 

Seção I 
Dos Impedidos de Apostar 

 
Art. 26. É vedada a participação, direta ou indireta, 

inclusive por interposta pessoa, na condição de apostador, de: 
I - menor de 18 (dezoito) anos de idade; 
II - proprietário, administrador, diretor, pessoa 

com influência significativa, gerente ou funcionário do agente 
operador; 

III - agente público com atribuições diretamente 
relacionadas à regulação, ao controle e à fiscalização da 
atividade no âmbito do ente federativo em cujo quadro de 
pessoal exerça suas competências; 
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IV - pessoa que tenha ou possa ter acesso aos 
sistemas informatizados de loteria de apostas de quota fixa; 

V - pessoa que tenha ou possa ter qualquer influência 
no resultado de evento real de temática esportiva objeto de 
loteria de apostas de quota fixa, incluídos: 

a) pessoa que exerça cargo de dirigente desportivo, 
técnico desportivo, treinador e integrante de comissão 
técnica; 

b) árbitro de modalidade desportiva, assistente de 
árbitro de modalidade desportiva, ou equivalente, empresário 
desportivo, agente ou procurador de atletas e de técnicos, 
técnico ou membro de comissão técnica; 

c) membro de órgão de administração ou de 
fiscalização de entidade de administração de organizadora de 
competição ou de prova desportiva;  

d) atleta participante de competições organizadas 
pelas entidades integrantes do Sistema Nacional do Esporte;  

VI - outras pessoas previstas na regulamentação do 
Ministério da Fazenda. 

§ 1º São nulas de pleno direito as apostas realizadas 
em desacordo com o previsto neste artigo. 

§ 2º As vedações previstas nos incisos II, IV e V do 
caput deste artigo estendem-se aos cônjuges, aos companheiros 
e aos parentes em linha reta e colateral, até o segundo grau, 
inclusive, das pessoas impedidas de participar, direta ou 
indiretamente, na condição de apostador. 

§ 3º A hipótese prevista no inciso III do caput deste 
artigo não exclui a observância pelos agentes públicos dos 
deveres e das proibições previstos em leis e em regulamentos, 
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conforme o disposto nas Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992 
(Lei de Improbidade Administrativa), e 12.813, de 16 de maio 
de 2013. 

§ 4º Os impedimentos de que trata o caput deste 
artigo serão informados pelos agentes operadores de apostas, 
de forma destacada, nos canais físicos ou on-line de 
comercialização da loteria de aposta de quota fixa, bem como 
nas mensagens, nas publicações e nas peças de publicidade e de 
propaganda utilizadas para divulgação das apostas. 

 
Seção II 

Dos Direitos Básicos 
 
Art. 27. São assegurados aos apostadores todos os 

direitos dos consumidores previstos na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Parágrafo único. Além daqueles previstos no art. 6º 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), constituem direitos básicos dos apostadores:  

I – a informação e a orientação adequadas e claras 
acerca das regras e das formas de utilização de recintos, 
equipamentos, sistemas e canais eletrônicos das apostas; 

II – a informação e a orientação adequadas e claras 
sobre as condições e os requisitos para acerto de prognóstico 
lotérico e aferição do prêmio, vedada a utilização de escrita 
dúbia, abreviada ou genérica no curso de efetivação da aposta; 
e 

III – a informação e a orientação adequadas e claras 
quanto aos riscos de perda dos valores das apostas e aos 
transtornos de jogo patológico. 
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Seção III 

Do Direito à Orientação e ao Atendimento  
 
Art. 28. O agente operador deverá dispor de serviço 

de atendimento aos apostadores, operacionalizado por canal 
eletrônico ou telefônico de acesso e uso gratuitos, a fim de 
receber e resolver dúvidas e solicitações relacionadas à 
operacionalização da loteria de aposta de quota fixa, nos 
termos da regulamentação do Ministério da Fazenda. 

§ 1º O atendimento de que trata este artigo será 
prestado em língua portuguesa, por pessoas que sejam fluentes 
no vernáculo. 

§ 2º Nos estabelecimentos em que houver oferta de 
apostas na modalidade física, o agente operador deverá prestar 
o atendimento de que trata este artigo também de forma 
presencial. 

 
Seção IV 

Das Condutas Vedadas na Oferta de Apostas 
 
Art. 29. É vedado ao agente operador:  
I – conceder, sob qualquer forma, adiantamento, 

antecipação, bonificação ou vantagem prévia, ainda que a mero 
título de promoção, de divulgação ou de propaganda, para a 
realização de aposta;  

II – firmar parceria, convênio, contrato ou qualquer 
outra forma de arranjo ou ajuste negocial para viabilizar ou 
facilitar o acesso a crédito ou a operação de fomento mercantil 
por parte de apostador; e  
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III – instalar ou permitir que se instale em seu 

estabelecimento físico qualquer agência, escritório ou 
representação de pessoa jurídica ou física que conceda crédito 
ou realize operação de fomento mercantil a apostadores. 

Parágrafo único. Em relação aos incisos II e III do 
caput deste artigo, excetuam-se os permissionários lotéricos, 
nos termos da Lei nº 12.869, de 15 de outubro de 2013. 

 
CAPÍTULO VIII 
DOS PRÊMIOS 

 
Seção I 

Da Forma de Pagamento 
 
Art. 30. O pagamento dos prêmios deverá ser efetuado 

exclusivamente por meio de transferências, de créditos ou de 
remessas de valores em favor de contas bancárias ou de 
pagamento de titularidade dos respectivos apostadores e por 
eles mantidas em instituições com sede e administração no País 
que sejam autorizadas pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º Mediante opção do apostador, os prêmios podem 
permanecer em carteira virtual para utilização de seus créditos 
em novas apostas, perante o mesmo agente operador. 

§ 2º A indicação da conta bancária ou de pagamento 
deverá ser feita por ocasião do cadastro do apostador no agente 
operador de apostas ou no momento da efetivação da aposta 
física ou on-line.  
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Seção II 
Da Tributação  

 
Art. 31. Sobre os ganhos obtidos com prêmios 

decorrentes de apostas na loteria de apostas de quota fixa 
incidirá imposto de renda na forma prevista no art. 14 da Lei 
nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, observado, para cada 
ganho, o disposto no art. 56 da Lei nº 11.941, de 27 de maio 
de 2009. 

 
Seção III 

Da Prescrição  
 
Art. 32. O apostador perde o direito de receber seu 

prêmio ou de solicitar reembolsos se o pagamento devido não 
for creditado em sua conta gráfica mantida no agente operador 
e não for reclamado pelo apostador no prazo de 90 (noventa) 
dias, contado da data da divulgação do resultado do evento 
objeto da aposta.  

Parágrafo único. Os valores dos prêmios não 
reclamados serão revertidos em 50% (cinquenta por cento) ao 
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) e em 50% (cinquenta 
por cento) ao Fundo Nacional para Calamidades Públicas, 
Proteção e Defesa Civil (Funcap), observada a programação 
financeira e orçamentária do Poder Executivo federal. 

 
CAPÍTULO IX 

DA FISCALIZAÇÃO 
 
Art. 33. O agente operador deverá utilizar sistemas 

auditáveis, aos quais deverá ser disponibilizado acesso 
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irrestrito, contínuo e em tempo real ao Ministério da Fazenda, 
sempre que por este requisitado.  

Art. 34. A regulamentação do Ministério da Fazenda 
disporá sobre o modo e o procedimento de envio ou 
disponibilização, pelos agentes operadores, de 
esclarecimentos, de informações técnicas, operacionais, 
econômico-financeiras e contábeis, de dados, de documentos, de 
certificações, de certidões e de relatórios que sejam 
considerados necessários para a fiscalização das atividades 
desenvolvidas pelos operadores de apostas. 

Art. 35. O agente operador comunicará ao Ministério 
da Fazenda e ao Ministério Público os indícios de manipulação 
de eventos ou resultados que identificar ou que lhe forem 
reportados. 

Parágrafo único. A comunicação de que trata este 
artigo será feita no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a 
partir da data em que o agente operador identificar ou tomar 
ciência do indício de manipulação, observado o disposto na 
regulamentação. 

Art. 36. Os procedimentos de fiscalização, uma vez 
iniciados, poderão perdurar pelo tempo que for necessário à 
elucidação dos fatos, observado o disposto na Lei nº 9.873, de 
23 de novembro de 1999. 

Art. 37. O agente operador deverá dispor de estrutura 
administrativa capaz de atender, de forma célere e eficaz, a 
requisições, requerimentos, questionamentos ou solicitações 
provenientes:  

I – de qualquer órgão ou entidade integrante da 
estrutura regimental do Ministério da Fazenda;  
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II – dos órgãos públicos integrantes do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor, de que trata o art. 105 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

III – do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública;  

IV – dos demais órgãos, entidades e autoridades 
brasileiras, para o exercício de suas atribuições legais.  

Parágrafo único. A entidade operadora deverá 
estruturar área e canal específicos para o atendimento às 
demandas de que trata este artigo. 

 
CAPÍTULO X 

DO REGIME SANCIONADOR  
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 38. As infrações serão apuradas mediante 

processo administrativo sancionador que obedecerá aos 
princípios da legalidade, da finalidade, da motivação, da 
razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade, da ampla 
defesa, do contraditório, da segurança jurídica e da 
eficiência, entre outros. 

 
Seção II 

Das Infrações 
 
Art. 39. Constitui infração administrativa punível 

nos termos desta Lei ou das demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis à loteria de apostas de quota fixa 
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cujo cumprimento seja fiscalizado pelo Ministério da Fazenda, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na 
legislação: 

I - explorar loteria de apostas de quota fixa sem 
prévia autorização do Ministério da Fazenda;  

II - realizar operações ou atividades vedadas, não 
autorizadas ou em desacordo com a autorização concedida; 

III - opor embaraço à fiscalização do órgão 
administrativo competente; 

IV - deixar de fornecer ao órgão administrativo 
competente documentos, dados ou informações cuja remessa seja 
imposta por normas legais ou regulamentares; 

V - fornecer ao órgão administrativo competente 
documentos, dados ou informações incorretos ou em desacordo 
com os prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou 
regulamentares; 

VI - divulgar publicidade ou propaganda comercial de 
operadores de loteria de apostas de quota fixa não autorizados; 

VII – descumprir normas legais e regulamentares cujo 
cumprimento caiba ao órgão administrativo competente 
fiscalizar; e 

VIII - executar, incentivar, permitir ou, de 
qualquer forma, contribuir ou concorrer para práticas 
atentatórias à integridade esportiva, à incerteza do resultado 
esportivo, à igualdade entre os competidores e à transparência 
das regras aplicáveis ao evento esportivo, bem como para 
qualquer outra forma de fraude ou interferência indevida apta 
a afetar a lisura ou a higidez das condutas associadas ao 
desempenho idôneo da atividade esportiva. 
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Parágrafo único. Constitui embaraço à fiscalização 
negar ou dificultar o acesso a sistemas de dados e de 
informação e não exibir ou não fornecer documentos, papéis e 
livros de escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos 
prazos, nas formas e nas condições estabelecidos pelo órgão 
administrativo competente no exercício de sua atividade de 
fiscalização. 

Art. 40. O disposto neste Capítulo também se aplica 
às pessoas físicas ou jurídicas que:  

I – exerçam, sem a devida autorização, atividade 
relacionada a apostas de quota fixa sujeitas à competência do 
Ministério da Fazenda; 

II – atuem como administradores ou membros da 
diretoria, do conselho de administração ou de outros órgãos 
previstos no estatuto de pessoa jurídica sujeita à competência 
do Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei.  

 
Seção III 

Das Penalidades 
 
Art. 41. São aplicáveis às pessoas físicas e 

jurídicas que infringirem o disposto nesta Lei as seguintes 
penalidades, de forma isolada ou cumulativa: 

I - advertência; 
II – no caso de pessoa jurídica: multa no valor de 

0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o 
produto da arrecadação após a dedução das importâncias de que 
tratam os incisos III, IV e V do caput do art. 30 da Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, relativo ao último exercício 
anterior ao da instauração do processo administrativo 
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sancionador, observado que a multa nunca será inferior à 
vantagem auferida, quando for possível sua estimação, nem 
superior a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) por 
infração; 

III - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas 
de direito público ou privado e de quaisquer associações de 
entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, ainda 
que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que 
não exerçam atividade empresarial, quando não for possível a 
utilização do critério do produto da arrecadação: multa de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais) por infração;  

IV - suspensão parcial ou total do exercício das 
atividades, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

V - cassação da autorização, extinção da permissão 
ou da concessão, cancelamento do registro, descredenciamento 
ou ato de liberação análogo; 

VI - proibição de obter titularidade de nova 
autorização, outorga, permissão, credenciamento, registro ou 
ato de liberação análogo, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos; 

VII - proibição de realizar determinadas atividades 
ou modalidades de operação, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos; 

VIII - proibição de participar de licitação que tenha 
por objeto concessão ou permissão de serviços públicos, na 
administração pública federal, direta ou indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos; 

IX - inabilitação para atuar como dirigente ou 
administrador e para exercer cargo em órgão previsto em 
estatuto ou em contrato social de pessoa jurídica que explore 
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qualquer modalidade lotérica, pelo prazo máximo de 20 (vinte) 
anos. 

Parágrafo único. Uma ou mais pessoas físicas ou 
jurídicas poderão ser consideradas, isolada ou conjuntamente, 
responsáveis por uma mesma infração. 

Art. 42. Na aplicação das penalidades estabelecidas 
neste Capítulo, serão considerados: 

I - a gravidade e a duração da infração; 
II - a primariedade e a boa-fé do infrator; 
III - o grau de lesão ou o perigo de lesão à economia 

nacional, ao esporte, aos consumidores ou a terceiros; 
IV - a vantagem auferida pelo infrator; 
V - a capacidade econômica do infrator; 
VI - o valor da operação; e 
VII - a reincidência. 
§ 1º Considera-se primário o infrator que não tiver 

condenação administrativa definitiva por infrações à 
legislação ou a regulamentos aplicáveis à exploração de 
loterias. 

§ 2º Verifica-se a reincidência quando o infrator 
comete nova infração da mesma natureza no período de 3 (três) 
anos subsequente à data da decisão condenatória administrativa 
transitada em julgado relativa à infração anterior. 

§ 3º Nos casos de reincidência, a sanção de multa 
será aplicada de forma isolada ou cumulativamente com outras 
sanções, e seu valor será agravado em dobro. 
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Seção IV 
Do Termo de Compromisso 

 
Art. 43. O Ministério da Fazenda, em juízo de 

conveniência e oportunidade devidamente fundamentado, com 
vistas a atender ao interesse público, poderá deixar de 
instaurar ou suspender, em qualquer fase que preceda a tomada 
da decisão de primeira instância, o processo administrativo 
destinado à apuração de infração prevista nesta Lei, se o 
investigado firmar termo de compromisso no qual se obrigue a, 
cumulativamente:  

I - cessar a prática sob investigação ou os seus 
efeitos lesivos; 

II - corrigir as irregularidades apontadas e 
indenizar os prejuízos; e  

III - cumprir as demais condições que forem acordadas 
no caso concreto, com obrigatório recolhimento de contribuição 
pecuniária.  

§ 1º A proposta de termo de compromisso poderá ser 
apresentada apenas uma vez.  

§ 2º A proposta de termo de compromisso poderá, a 
requerimento do interessado ou mediante decisão fundamentada 
do Ministério da Fazenda, ser classificada como documento 
sigiloso.  

§ 3º A apresentação de proposta de termo de 
compromisso suspenderá a contagem do prazo de prescrição. 

§ 4º A proposta de termo de compromisso será 
rejeitada quando não houver acordo entre o Ministério da 
Fazenda e os investigados com relação às obrigações a serem 
compromissadas. 
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§ 5º A apresentação da proposta e a celebração do 
termo de compromisso não importarão confissão quanto à matéria 
de fato nem reconhecimento da ilicitude da conduta analisada. 

§ 6º O termo de compromisso será celebrado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, admitida a delegação de 
competência, e sua versão pública será publicada no sítio 
eletrônico do Ministério da Fazenda no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da data de sua assinatura.  

§ 7º O termo de compromisso constituirá título 
executivo extrajudicial.  

§ 8º O processo administrativo será suspenso na data 
da publicação do termo de compromisso pelo Ministério da 
Fazenda, sem prejuízo de sua retomada na hipótese de 
descumprimento das obrigações compromissadas.  

§ 9º A suspensão do curso do processo administrativo 
e da contagem do prazo de prescrição somente terá efeito em 
relação ao interessado que apresentou a proposta e firmou o 
termo de compromisso, mantidos o curso do processo e a contagem 
do prazo em relação aos demais investigados ou envolvidos. 

§ 10. O termo de compromisso fixará o valor da multa 
a ser aplicada na hipótese de descumprimento total ou parcial 
das obrigações compromissadas.  

§ 11. Declarado o descumprimento das obrigações 
compromissadas, o Ministério da Fazenda aplicará as sanções 
previstas no termo de compromisso e adotará as demais medidas 
administrativas, extrajudiciais e judiciais cabíveis para sua 
execução. 
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§ 12. O processo administrativo será arquivado ao 
término do prazo fixado no termo de compromisso, desde que 
atendidas as obrigações compromissadas. 

§ 13. O Ministério da Fazenda editará normas 
complementares sobre o termo de compromisso de que trata este 
artigo. 

 
Seção V 

Das Medidas Coercitivas e Acautelatórias 
 
Art. 44. Poderão ser aplicadas, cautelarmente, antes 

da instauração ou durante a tramitação do processo 
administrativo sancionador, quando estiverem presentes os 
requisitos de verossimilhança e do perigo de demora, em decisão 
fundamentada, as seguintes medidas:  

I - desativação temporária de instrumentos, de 
equipamentos, de sistemas ou de demais objetos e componentes 
destinados ao funcionamento das máquinas e das instalações;  

II - suspensão temporária de pagamento de prêmios;  
III - recolhimento de bilhetes emitidos; e  
IV - outras providências acautelatórias necessárias 

para proteção do bem jurídico tutelado.  
Art. 45. Havendo fundada suspeita de manipulação de 

resultados ou outras fraudes semelhantes, o Ministério da 
Fazenda poderá determinar, cautelarmente:  

I - a imediata suspensão de apostas e a retenção do 
pagamento de prêmios relativamente ao evento suspeito;  

II - a suspensão ou a proibição, a um ou mais agentes 
operadores, de apostas em eventos intercorrentes ou 
específicos ocorridos durante a prova, a partida ou a disputa 
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suspeita, que não o prognóstico específico do resultado final; 
e 

III - outras medidas restritivas destinadas a evitar 
ou a mitigar as consequências de práticas violadoras da 
integridade no esporte. 

Art. 46. O descumprimento das medidas cautelares, 
bem como a recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento 
injustificado no fornecimento de informações ou de documentos 
requeridos pelo Ministério da Fazenda no exercício de suas 
atribuições de fiscalização, sujeitam o infrator ao pagamento 
de multa cominatória no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por dia. 

Parágrafo único. A regulamentação do Ministério da 
Fazenda disporá sobre a aplicação da multa cominatória e os 
critérios a serem considerados para a definição de seu valor, 
tendo em vista os seus objetivos. 

 
Seção VI  

Do Processo Administrativo Sancionador  
 
Art. 47. O processo administrativo sancionador será 

instaurado nos casos em que se verificarem indícios da 
ocorrência de infração prevista nesta Lei ou nas demais normas 
legais e regulamentares aplicáveis à loteria de apostas de 
quota fixa cujo cumprimento seja fiscalizado pelo Ministério 
da Fazenda. 

Art. 48. O rito do processo administrativo 
sancionador observará o disposto na regulamentação expedida 
pelo Ministério da Fazenda no exercício das atribuições que 
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lhe são conferidas pelo § 3º do art. 29 da Lei nº 13.756, de 
12 de dezembro de 2018. 

 
CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 49. Não configura exploração de modalidade 

lotérica, promoção comercial ou aposta de quota fixa, estando 
dispensada de autorização do poder público, a atividade de 
desenvolvimento ou prestação de serviços relacionados ao 
fantasy sport.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, 
considera-se fantasy sport o esporte eletrônico em que ocorrem 
disputas em ambiente virtual, a partir do desempenho de pessoas 
reais, nas quais: 

I – as equipes virtuais sejam formadas de, no mínimo, 
2 (duas) pessoas reais, e o desempenho dessas equipes dependa 
eminentemente de conhecimento, análise estatística, estratégia 
e habilidades dos jogadores do fantasy sport;  

II - as regras sejam preestabelecidas;  
III - o valor garantido da premiação independa da 

quantidade de participantes ou do volume arrecadado com a 
cobrança das taxas de inscrição; e 

IV - os resultados não decorram do resultado ou da 
atividade isolada de uma única pessoa em competição real. 

Art. 50. A Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, 
passa a vigorar com as seguintes alterações, numerado o 
parágrafo único dos arts. 3º, 12 e 13 como § 1º: 

“Art. 1º ................................ 
...................................................  
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§ 7º O ato de autorização poderá impor 
limitação, por número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), da participação de 
consumidores em cada um dos sorteios, vales-brindes, 
concursos ou operações assemelhadas.”(NR) 

“Art. 3º ................................ 
§ 1º O Ministério da Fazenda poderá 

autorizar a realização de propaganda comercial com 
distribuição gratuita de prêmios vinculada a sorteio 
realizado nos termos do inciso I do caput deste 
artigo, atendido, no que couber, o disposto no art. 
1º e observada a exigência de que trata o art. 5º 
desta Lei. 

§ 2º O Ministério da Fazenda poderá definir 
outras hipóteses em que a autorização será 
dispensada.”(NR) 

“Art. 3º-A Independe de autorização a 
distribuição gratuita de prêmios de valor igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) relativa a 
promoções comerciais, sem prejuízo de prévia 
comunicação ao Ministério da Fazenda e do 
recolhimento dos impostos devidos, que serão 
obrigatórios, independentemente do valor da 
premiação.” 

“Art. 4º ................................ 
...................................................  

§ 1º-C Independe de autorização a 
distribuição de prêmios de que trata este artigo que 
tenham valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez 
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mil reais), sem prejuízo de prévia comunicação ao 
Ministério da Fazenda e do recolhimento dos impostos 
devidos, que serão obrigatórios, independentemente 
do valor da premiação. 

§ 1º-D O Ministério da Fazenda poderá 
definir outras hipóteses em que a autorização será 
dispensada. 
..............................................”(NR) 

“Art. 12. A realização de operações sem 
prévia autorização ou sem a comunicação de que trata 
o art. 3º-A desta Lei sujeita os infratores às 
seguintes sanções, aplicáveis alternativa ou 
cumulativamente: 

I – ..................................... 
................................................... 

b) proibição de realizar as operações pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; e 

c) advertência. 
§ 1º Incorre também nas sanções previstas 

neste artigo quem, em desacordo com as normas 
aplicáveis, prometer publicamente realizar operações 
regidas por esta Lei. 

§ 2º Caracteriza reincidência o 
cometimento de nova infração da mesma natureza no 
período de 3 (três) anos subsequente à data da 
decisão condenatória administrativa definitiva 
relativa à infração anterior. 

§ 3º Na hipótese de reincidência, a sanção 
de multa será aplicada isolada ou cumulativamente 
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com outras sanções, e seu valor será agravado em 
dobro.”(NR) 

“Art. 13. ............................... 
................................................... 

III - multa de até 100% (cem por cento) da 
soma dos valores dos bens prometidos como prêmio; e 

IV - advertência.  
§ 1º Incorre também nas sanções previstas 

neste artigo quem, em desacordo com as normas 
aplicáveis, prometer publicamente realizar operações 
regidas por esta Lei. 

§ 2º Na hipótese de reincidência, nos 
termos do § 2º do art. 12 desta Lei, a sanção de 
multa será aplicada isolada ou cumulativamente com 
outras sanções, e seu valor será agravado em 
dobro.”(NR) 

“Art. 13-A. ............................. 
...................................................  

III - multa de até 100% (cem por cento) da 
soma dos valores dos bens prometidos como prêmio; e 

IV - advertência.  
Parágrafo único. Na hipótese de 

reincidência, nos termos do § 2º do art. 12 desta 
Lei, a sanção de multa será aplicada isolada ou 
cumulativamente com outras sanções, e seu valor será 
agravado em dobro.”(NR) 

“Art. 14. ............................... 
...................................................  
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III - sujeição a regime especial de 
fiscalização; 

IV - multa de até 100% (cem por cento) das 
importâncias, recebidas ou a receber, previstas em 
contrato, a título de despesa ou taxa de 
administração; e  

V - advertência. 
Parágrafo único. Na hipótese de 

reincidência, nos termos do § 2º do art. 12 desta 
Lei, a sanção de multa será aplicada isolada ou 
cumulativamente com outras sanções, e seu valor será 
agravado em dobro.”(NR) 

“Art. 14-A. As infrações ao disposto nesta 
Lei e nos atos que a regulamentem não alcançadas 
pelos arts. 12, 13 e 14 desta Lei sujeitam o 
infrator, de modo isolado ou cumulativo, às 
seguintes sanções: 

I - cassação da autorização; 
II - proibição de realizar as operações 

por período estabelecido pelo Ministério da Fazenda, 
que não poderá exceder a 2 (dois) anos; 

III - multa de até 100% (cem por cento) da 
soma dos valores dos bens prometidos como prêmio, a 
ser estabelecida pelo Ministério da Fazenda; e 

IV - advertência. 
§ 1º Caracteriza reincidência o 

cometimento de nova infração da mesma natureza no 
período de 3 (três) anos subsequente à data da 
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decisão condenatória administrativa definitiva 
relativa à infração anterior.  

§ 2º Na hipótese de reincidência, a sanção 
de multa será aplicada isolada ou cumulativamente 
com outras sanções, e seu valor será agravado em 
dobro.” 

“Art. 17-A. Na hipótese de denúncia com 
elementos insuficientes de autoria ou de 
materialidade ou que contenha defeitos ou 
irregularidades capazes de dificultar sua análise, 
poderá ser concedido prazo, apenas uma vez, para que 
o denunciante a emende, sob pena de arquivamento.” 

“Art. 18-A. O Ministério da Fazenda, em 
juízo de conveniência e oportunidade devidamente 
fundamentado, com vistas a atender ao interesse 
público, poderá deixar de instaurar ou suspender, em 
qualquer fase que preceda a tomada da decisão de 
primeira instância, o processo administrativo 
destinado à apuração de infração prevista nesta Lei, 
se o investigado firmar termo de compromisso no qual 
se obrigue a, cumulativamente:  

I - cessar a prática sob investigação ou 
os seus efeitos lesivos; 

II - corrigir as irregularidades apontadas 
e indenizar os prejuízos; e 

III - cumprir as demais condições que forem 
acordadas no caso concreto, com obrigatório 
recolhimento de contribuição pecuniária. 
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§ 1º A proposta de termo de compromisso 
poderá ser apresentada apenas uma vez.  

§ 2º A proposta de termo de compromisso 
poderá, a requerimento do interessado ou mediante 
decisão fundamentada do Ministério da Fazenda, ser 
classificada como documento sigiloso.  

§ 3º A apresentação de proposta de termo 
de compromisso suspenderá a contagem do prazo de 
prescrição.  

§ 4º A proposta de termo de compromisso 
será rejeitada quando não houver acordo entre o 
Ministério da Fazenda e os investigados com relação 
às obrigações a serem compromissadas.  

§ 5º A apresentação da proposta e a 
celebração do termo de compromisso não importarão 
confissão quanto à matéria de fato nem 
reconhecimento da ilicitude da conduta analisada. 

§ 6º O termo de compromisso será celebrado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, admitida a 
delegação de competência, e sua versão pública será 
publicada no sítio eletrônico do Ministério da 
Fazenda no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data de sua assinatura.  

§ 7º O termo de compromisso constituirá 
título executivo extrajudicial. 

§ 8º O processo administrativo será 
suspenso na data da publicação do termo de 
compromisso pelo Ministério da Fazenda, sem prejuízo 
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de sua retomada na hipótese de descumprimento das 
obrigações compromissadas.  

§ 9º A suspensão do curso do processo 
administrativo e da contagem do prazo de prescrição 
somente terá efeito em relação ao interessado que 
apresentou a proposta e firmou o termo de 
compromisso, mantidos o curso do processo e a 
contagem do prazo em relação aos demais investigados 
ou envolvidos.  

§ 10. O termo de compromisso fixará o valor 
da multa a ser aplicada na hipótese de descumprimento 
total ou parcial das obrigações compromissadas. 

§ 11. Declarado o descumprimento das 
obrigações compromissadas, o Ministério da Fazenda 
aplicará as sanções previstas no termo de 
compromisso e adotará as demais medidas 
administrativas, extrajudiciais e judiciais cabíveis 
para sua execução. 

§ 12. O processo administrativo será 
arquivado ao término do prazo fixado no termo de 
compromisso, desde que atendidas as obrigações 
compromissadas.  

§ 13. O Ministério da Fazenda editará 
normas complementares sobre o termo de compromisso.” 
Art. 51. A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 17. ............................... 
I - ..................................... 

................................................... 
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i) 22% (vinte e dois por cento) para as 
organizações de prática esportiva da modalidade 
futebol em contrapartida ao uso de suas 
denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos 
ou seus símbolos para divulgação e execução do 
concurso de prognóstico específico; 
................................................... 

II - .................................... 
................................................... 

i) 22% (vinte e dois por cento) para as 
organizações de prática esportiva da modalidade 
futebol em contrapartida ao uso de suas 
denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos 
ou seus símbolos para divulgação e execução do 
concurso de prognóstico específico; 
..............................................”(NR) 

“Art. 20. ............................... 
................................................... 

V - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) para as organizações de prática esportiva da 
modalidade futebol em contrapartida ao uso de suas 
denominações, suas marcas, seus emblemas, seus 
hinos, seus símbolos e similares para divulgação e 
execução da Lotex; 
..............................................”(NR) 

“Art. 22. ............................... 
................................................... 

VIII - as organizações de prática 
esportiva da modalidade futebol em contrapartida ao 
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uso de suas denominações, suas marcas, seus 
emblemas, seus hinos ou seus símbolos para 
divulgação e execução do concurso de prognóstico 
específico e da Lotex; 
..............................................”(NR) 

“Art. 29. Fica criada a modalidade 
lotérica, sob a forma de serviço público, denominada 
aposta de quota fixa, cuja exploração comercial 
ocorrerá no território nacional. 

§ 1º A modalidade lotérica de que trata o 
caput deste artigo consiste em sistema de apostas 
relativas a eventos reais ou virtuais em que é 
definido, no momento de efetivação da aposta, quanto 
o apostador pode ganhar em caso de acerto do 
prognóstico. 

§ 2º A loteria de apostas de quota fixa 
será autorizada, em caráter oneroso, pelo Ministério 
da Fazenda e será explorada, exclusivamente, em 
ambiente concorrencial, sem limite do número de 
autorizações, com possibilidade de ser 
comercializada em quaisquer canais de distribuição 
comercial, físicos e em meios virtuais, observado o 
disposto em lei especial e na regulamentação. 

§ 3º O Ministério da Fazenda regulamentará 
o disposto neste artigo.”(NR) 

“Art. 30. ............................... 
................................................... 

IV – (revogado); 
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V – ao pagamento do imposto de renda 
incidente sobre a premiação. 

§ 1º-A Sobre o produto da arrecadação após 
a dedução das importâncias de que tratam os incisos 
III e V do caput deste artigo incidirão o pagamento 
de contribuição para a seguridade social, à alíquota 
de 2% (dois por cento), e as seguintes destinações:  

I – 1,82% (um inteiro e oitenta e dois 
centésimos por cento) para a área de educação, 
conforme ato do Ministério da Educação, por meio da 
seguinte decomposição: 

a) 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento) às entidades executoras e unidades executoras 
próprias das unidades escolares públicas de educação 
infantil, de ensino fundamental e de ensino médio 
que tiverem alcançado as metas estabelecidas para os 
resultados das avaliações nacionais da educação 
básica; e 

b) 1% (um por cento) às escolas técnicas 
públicas de nível médio; 
................................................... 

III – 6,63% (seis inteiros e sessenta e 
três centésimos por cento) para a área do esporte, 
por meio da seguinte decomposição:  

a) 1,13% (um inteiro e treze centésimos 
por cento) às organizações de prática esportiva e 
aos atletas brasileiros ou vinculados a organizações 
de prática desportiva sediadas no País, em 
contrapartida ao uso de suas denominações, seus 
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apelidos desportivos, suas imagens, suas marcas, 
seus emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares 
para divulgação e execução da loteria de apostas de 
quota fixa; 

b) 0,40% (quarenta centésimos por cento) 
para o COB; 

c) 0,24% (vinte e quatro centésimos por 
cento) para o CPB; 

d) 0,13% (treze centésimos por cento) para 
o CBC;  

e) 0,09% (nove centésimos por cento) para 
a CBDE; 

f) 0,09% (nove centésimos por cento) para 
a CBDU; 

g) 0,05% (cinco centésimos por cento) para 
o CBCP; 

h) 4% (quatro por cento) para o Ministério 
do Esporte; e 

i) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 
para as secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados e do Distrito Federal; 
................................................... 

IV – 82% (oitenta e dois por cento), no 
máximo, à cobertura de despesas de custeio e 
manutenção do agente operador da loteria de apostas 
de quota fixa; e 

V – 5% (cinco por cento) para a área do 
turismo, por meio da seguinte decomposição: 
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a) 1% (um por cento) para a Agência 
Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 
(Embratur); e 

b) 4% (quatro por cento) para o Ministério 
do Turismo. 
................................................... 

§ 2º Os agentes operadores repassarão as 
arrecadações das loterias diretamente aos 
beneficiários legais de que tratam o inciso I e as 
alíneas a a g do inciso III do § 1º-A deste artigo. 
................................................... 

§ 6º A regulamentação de que trata o § 3º 
do art. 29 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, estabelecerá a forma e o processo pelo qual 
serão concedidas autorizações para que todos os 
agentes operadores da modalidade lotérica de apostas 
de quota fixa façam uso: 

I - da imagem, do nome ou do apelido 
desportivo e dos demais direitos de propriedade 
intelectual dos atletas; e  

II - das denominações, das marcas, dos 
emblemas, dos hinos, dos símbolos e similares das 
organizações esportivas. 

§ 7º A destinação de que trata a alínea a 
do inciso III do § 1º-A deste artigo será revertida, 
na forma estabelecida pelo regulamento: 

I - às organizações de prática desportiva 
sediadas no País e aos atletas brasileiros a elas 
vinculadas, nas hipóteses em que seu nome, apelido, 
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imagem e demais direitos de propriedade intelectual 
forem expressamente objeto de aposta; ou 

II - à organização nacional de 
administração da modalidade de que tratar o evento, 
quando os participantes não integrarem o Sistema 
Nacional do Esporte.  

§ 8º Os repasses de que tratam os incisos 
I, II, III e V do § 1º-A deste artigo serão apurados 
e recolhidos pelos agentes operadores, mensalmente, 
na forma estabelecida pela regulamentação de que 
trata o § 3º do art. 29 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018.  

§ 9º A contribuição de que trata o § 1º-A 
deste artigo será apurada e recolhida pelos agentes 
operadores, mensalmente, na forma estabelecida pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, no exercício das atribuições 
de que trata o art. 2º da Lei nº 9.003, de 16 de 
março de 1995. 

§ 10. Do montante arrecadado nos termos da 
alínea i do inciso III do § 1º-A deste artigo, 50% 
(cinquenta por cento) caberão às secretarias de 
esporte, ou órgãos equivalentes, dos Estados e do 
Distrito Federal, e 50% (cinquenta por cento) serão 
distribuídos pelos Estados aos seus respectivos 
Municípios, na proporção de sua população.”(NR) 

“Art. 32. ............................... 
................................................... 
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§ 6º A taxa de que trata o caput deste 
artigo será atualizada monetariamente por ato do 
Ministro de Estado da Fazenda, em periodicidade não 
inferior a 1 (um) ano, e o valor da atualização não 
excederá a variação do índice oficial de inflação 
apurado no período desde a última correção. 
..............................................”(NR) 
Art. 52. O art. 50 da Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 50. Fica instituída a Taxa de 
Autorização referente à autorização das atividades 
de que trata a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 
1971, que incidirá sobre o valor do plano de 
operação, na forma e nas condições estabelecidas em 
ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 1º A Taxa de Autorização de que trata o 
caput deste artigo será cobrada na forma do Anexo I 
desta Lei. 

§ 2º (Revogado). 
§ 3º (Revogado). 
§ 4º (Revogado).”(NR) 

Art. 53. O Anexo I da Medida Provisória nº 2.158-35, 
de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar na forma do Anexo 
desta Lei.  

Art. 54. Serão imediatamente arquivados:  
I - denúncias e processos administrativos 

fiscalizatórios não julgados definitivamente que apurem 
infrações ao disposto nos arts. 1º, 1º-A e 4º da Lei nº 5.768, 
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de 20 de dezembro de 1971, relativas a distribuição de prêmios 
e sorteios de até R$ 10.000,00 (dez mil reais); e 

II – processos de prestação de contas que envolvam 
a distribuição gratuita de prêmios e sorteios de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais).  

Parágrafo único. Os processos administrativos de que 
trata o caput poderão ser reabertos caso haja denúncias que 
envolvam as promoções ou as distribuições autorizadas.  

Art. 55. Ficam revogados:  
I - do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 

1967:  
a) o art. 1º; e 
b) o art. 32; 
II - da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001:  
a) os §§ 2º, 3º e 4º do art. 50; e 
b) o Anexo II; e 
III – da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018: 
a) o art. 28;  
b) o inciso IV do caput do art. 30; 
c) o art. 31;  
d) o art. 34; e 
e) o art. 35. 
Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e produz efeitos:  
I – quanto ao inciso VI do caput do art. 39, a partir 

da data de vigência da regulamentação do Ministério da Fazenda 
que possibilite aos interessados a apresentação de pedido de 
autorização para a exploração de apostas de quota fixa; 
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II - quanto ao art. 53, na parte em que altera o § 
1º-A do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
para dispor sobre a contribuição à seguridade social, a partir 
do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação;  

III - quanto à alínea b do inciso III do caput do 
art. 55, a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 
de sua publicação; e 

IV – quanto aos demais dispositivos, na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de setembro de 2023. 
 
 
 

MARCOS PEREIRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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ANEXO  
(Anexo I da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001) 
 

Valor dos prêmios oferecidos Valor da Taxa de 
Autorização 

De R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00 R$ 1.700,00 

De R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 4.200,00 

De R$ 100.000,01 a R$ 500.000,00 R$ 13.400,00 

De R$ 500.000,01 a R$ 1.667.000,00 R$ 41.700,00 

Acima de R$ 1.667.000,00 R$ 83.400,00 
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CÂMARA D OS D E P U TAD O S

Ofício n. 21 3/2023/SGM-P

Brasília, IU de setembro de 2023

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Comunica inexatidão material em texto de autógrafo

Senhor Presidente,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi verificada inexatidão material no

texto do autógrafo encaminhado em 15 de setembro de 2023, por meio do Of.
208/2023/SGM-P, do Projeto de Lei n' 3.626, de 2023, do Poder Executivo. em urgência
constitucional, que "Dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixam

altera as Leis n's 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

e a Medida Provisória n' 2.158-35, de 24 de agosto de 20011 revoga dispositivos do Decreto-

Lei n' 204, de 27 de fevereiro de 19671 e dá outras providências'

Onde se lê:

Art. 49. Não configuram exploração de modalidade lotérica, promoção comercial ou

aposta de quota fixa, dispensadas de autorização do poder público, as atividades de

desenvolvimento ou de prestação de serviços relacionados ao fanfasy sport.
Leia-se:

Art. 49. Não configura exploração de modalidade lotérica, promoção comercial ou
aposta de quota fixa, estando dispensada de autorização do poder público, a
atividade de desenvolvimento ou prestação de serviços relacionados ao fantasy
sport.

Encaminhámos

Atenciosamente

l ' Vice-P
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Gabinete do Sen. Romário (Partido Liberal-RJ) 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 3626, de 2023, da Presidência da República, 
que dispõe sobre a modalidade lotérica denominada 
apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 5.768, de 20 
de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, e a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; revoga dispositivos do Decreto-Lei 
nº 204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras 
providências. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Esporte (CEsp) o Projeto de Lei 
(PL) nº 3626, de 2023, de iniciativa do Presidente da República, na forma do 
Substitutivo aprovado na Câmara dos Deputados, que dispõe sobre a 
modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa, e dá outras 
providências. 

O Projeto de Lei nº 3626, de 2023, tem como objetivo definir as 
regras gerais da regulamentação da modalidade lotérica denominada apostas de 
quota fixa, criada pela Lei nº 13.756, de 2018, e definida como sistema de 
apostas relativas a eventos reais ou virtuais em que é definido, no momento de 
efetivação da aposta, quanto o apostador pode ganhar em caso de acerto do 
prognóstico. 

O Projeto possui 56 (cinquenta e seis) artigos divididos em 11 
(onze) capítulos. 
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O Capítulo I contém disposições preliminares relacionadas à 
regulamentação da modalidade lotérica de apostas de quota fixa (art. 1º), define 
os termos relevantes para a compreensão da lei (art. 2º) e estabelece que as 
apostas de quota fixa podem ter como objeto eventos reais de temática esportiva 
ou eventos virtuais de jogos on-line (art. 3º). 

O Capítulo II estabelece as bases para a exploração das 
apostas de quota fixa, com ênfase na autorização concedida pelo Ministério 
da Fazenda e nas condições que regem essa autorização. 

Determina que as apostas de quota fixa serão exploradas em um 
ambiente concorrencial (art. 4º), mediante prévia autorização concedida, em ato 
administrativo discricionário, praticado conforme a conveniência e 
oportunidade do Ministério da Fazenda (art. 5º). O projeto estabelece as 
seguintes diretrizes em relação à autorização para a exploração de apostas de 
quota fixa: não há limites mínimos ou máximos para o número de agentes 
operadores autorizados; a autorização terá caráter personalíssimo; o Ministério 
da Fazenda tem a prerrogativa de conceder a autorização por até três anos; a 
autorização pode ser sujeita a revisão em casos como fusões, cisões, 
incorporações, transformações, transferências ou alterações de controle 
societário, sendo que essa revisão é realizada por meio de um processo 
administrativo específico que pode ser iniciado de ofício, e o interessado tem o 
direito de apresentar argumentos em sua defesa durante esse processo. 

O Capítulo III trata do Agente Operador das Apostas. Define 
que a exploração de apostas de quota fixa será exclusiva de pessoas jurídicas 
que receberem prévia autorização do Ministério da Fazenda para atuar como 
agente operador de apostas (art. 6º). Estabelece os requisitos gerais para a 
elegibilidade à autorização para exploração de apostas de quota fixa. Apenas 
pessoas jurídicas constituídas de acordo com a legislação brasileira, com sede 
e administração no território nacional, que atenderem às exigências da 
regulamentação do Ministério da Fazenda serão elegíveis (art. 7º). 

A regulamentação deverá incluir detalhes como o valor mínimo do 
capital social, a necessidade de conhecimento e experiência em jogos para 
membros do grupo de controle, requisitos para cargos de direção ou gerência, 
entre outros. 

O art. 8º estabelece que a emissão e a manutenção da autorização 
para exploração de apostas de quota fixa estarão condicionadas à comprovação, 
pela pessoa jurídica interessada, da adoção e implementação de políticas, 
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procedimentos e controles internos relacionados a várias áreas, que incluem: 
atendimento aos apostadores e ouvidoria, prevenção à lavagem de dinheiro, 
financiamento do terrorismo, jogo responsável, prevenção de transtornos de 
jogo patológico e integridade de apostas. Regulamentação do Ministério da 
Fazenda estabelecerá os requisitos e as diretrizes para a elaboração e avaliação 
da eficácia dessas políticas. 

O Capítulo IV trata do Procedimento de Autorização. 
Estabelece que a autorização para a exploração de apostas de quota fixa pode 
ser solicitada a qualquer momento pela pessoa jurídica interessada (art. 9º). O 
procedimento administrativo de autorização tramitará em meio eletrônico, com 
acesso restrito ao interessado e a seus procuradores. A análise dos 
requerimentos seguirá a ordem cronológica de protocolo (art. 10). O art. 11 
define as condições para expedição da autorização. 

O art. 12 condiciona a expedição da autorização ao pagamento de 
uma contraprestação de outorga, conforme determinado na regulamentação do 
Ministério da Fazenda. O valor máximo estipulado para a contraprestação de 
outorga é de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) por canal eletrônico 
autorizado, devendo ser pago pelo interessado em até trinta dias após a 
comunicação da conclusão da análise de seu requerimento (art. 13).  

O Capítulo V trata da oferta e da realização das apostas. As 
apostas de quota fixa podem ser oferecidas pelo agente operador em duas 
modalidades: virtual (por meio de canais eletrônicos) e física (por meio de 
bilhetes impressos). A autorização do Ministério da Fazenda especificará se o 
agente operador pode atuar em uma ou ambas as modalidades, sendo que as 
apostas de quota fixa relacionadas a eventos de jogo on-line só podem ser 
oferecidas na modalidade virtual (art. 14). Informações obrigatórias nos canais 
de aposta são definidas no art. 15. 

As ações de comunicação, publicidade e marketing relacionadas à 
loteria de apostas de quota fixa devem seguir a regulamentação do Ministério 
da Fazenda, com incentivo à autorregulação. A regulamentação deve abordar 
aspectos como avisos de desestímulo ao jogo, advertências sobre os malefícios 
do jogo, ações de conscientização, códigos de conduta e restrições à 
publicidade para evitar o seu direcionamento a menores de idade (art. 16). 

O art. 17 proíbe a publicidade ou propaganda comercial que 
envolva divulgação de marcas, símbolos ou denominações não autorizadas. 
Também proíbe a veiculação de afirmações infundadas sobre as probabilidades 

S
F

/
2

3
4

0
0

.
5

1
7

3
8

-
1

0

61



 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

 

4 

de ganhar ou os possíveis ganhos para os apostadores, bem como a 
apresentação do jogo como alternativa ao emprego, solução para problemas 
financeiros ou investimento financeiro. A publicidade não deve ofender crenças 
culturais ou tradições do país. 

É vedado ao agente operador, suas controladas e controladoras, 
adquirir, licenciar ou financiar a aquisição de direitos de eventos desportivos 
realizados no país para sua transmissão ou exibição (art. 18). 

O agente operador deve adotar mecanismos de segurança e 
integridade na realização da loteria de apostas de quota fixa, observando 
regulamentações específicas e a Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais). Além disso, o agente operador deve tomar medidas para 
evitar a manipulação de resultados e corrupção em eventos esportivos e integrar 
um organismo nacional ou internacional de monitoramento da integridade 
esportiva (art. 19). 

São nulas de pleno direito as apostas comprovadamente realizadas 
por meio de manipulação de resultados e corrupção em eventos esportivos (art. 
20). 

O Capítulo VI trata das transações de pagamento.  

É vedado aos instituidores de arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento de permitirem ou realizarem transações que tenham 
como finalidade a realização de apostas com pessoas jurídicas que não tenham 
a autorização prevista nesta Lei (art. 21). Apenas instituições autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil podem oferecer contas transacionais ou serviços 
financeiros que permitam aos apostadores efetuarem depósitos, saques e 
receberem prêmios relacionados às apostas (art. 22). 

Os agentes operadores de apostas ficam obrigados a adotar 
procedimentos de identificação que verifiquem a validade da identidade dos 
apostadores, incluindo a obtenção, verificação e validação da autenticidade das 
informações de identificação (art. 23). Além disso, os agentes operadores de 
apostas, bem como as instituições financeiras e de pagamento contratadas para 
abrir ou manter contas transacionais, devem manter registros de todas as 
operações realizadas, incluindo apostas, prêmios, saques e depósitos, conforme 
regulamentação do Ministério da Fazenda (art. 24). 
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Os agentes operadores de apostas devem implementar 
procedimentos de análise das apostas para identificar aquelas que possam ser 
suspeitas de lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo. Também 
ficam obrigados a comunicar ao Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf) sobre operações suspeitas (art. 25). 

O Capítulo VII trata dos apostadores. 

A sua Seção I trata dos impedidos de apostar. O art. 26 estabelece 
quem está impedido de participar como apostador, incluindo menores de 
dezoito anos, funcionários do agente operador de apostas, agentes públicos com 
atribuições relacionadas à regulação e controle, pessoas com acesso a sistemas 
informatizados de loteria de apostas de quota fixa, pessoas com influência no 
resultado de eventos esportivos, entre outros. Qualquer aposta feita por essas 
pessoas é considerada nula. 

Pelo art. 17, é garantido ao apostador todos os direitos do 
consumidor previstos na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). Além disso, estabelece direitos básicos dos apostadores, como o 
direito à informação clara sobre regras e formas de apostar e orientação sobre 
os riscos de perda e problemas de jogo. Serviço de atendimento aos apostadores 
deverá ser oferecido pelo agente operador (art. 28). 

As condutas vedadas na oferta de apostas são tratadas no art. 29. 
O artigo proíbe o agente operador de realizar adiantamentos, bonificações ou 
vantagens prévias para a realização de apostas. Também é vedada a celebração 
de parcerias ou acordos para viabilizar o acesso a crédito ou operações de 
fomento mercantil por parte dos apostadores. Além disso, não é permitido 
instalar agências, escritórios ou representações de entidades que concedam 
crédito ou operem fomento mercantil a apostadores em estabelecimentos 
físicos. 

O Capítulo VIII trata da forma de pagamento dos prêmios, da 
tributação e da prescrição. 

O pagamento dos prêmios deve ser feito exclusivamente por meio 
de transferências, créditos ou remessas de valores para contas bancárias ou de 
pagamento em instituições autorizadas e com sede no Brasil. Os ganhadores 
podem optar por manter seus prêmios em uma carteira virtual para uso em 
novas apostas (art. 30). 
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Sobre a tributação, o art. 30 estabelece que incidirá imposto de 
renda, conforme previsto na legislação tributária vigente, sobre os ganhos 
obtidos com prêmios, decorrentes de apostas na loteria de apostas de quota fixa. 
Assim, segundo a Lei nº 4506, de 1964, art. 14, ficam sujeitos ao imposto de 
30% (trinta por cento), mediante desconto na fonte pagadora, os lucros 
decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias. O imposto de renda 
sobre prêmios obtidos em loterias incidirá apenas sobre o valor do prêmio em 
dinheiro que exceder ao valor da primeira faixa da tabela de incidência mensal 
do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) até R$ 2.112, conforme limite 
para o ano de 2023. 

O apostador perderá o direito de receber seu prêmio ou solicitar 
reembolsos se o pagamento não for creditado em sua conta gráfica mantida pelo 
agente operador e não for reclamado dentro de noventa dias a partir da data da 
divulgação do resultado do evento objeto da aposta (art. 32). Os valores não 
reclamados serão revertidos em 50% (cinquenta por cento) ao Fundo de 
Financiamento Estudantil (Fies) e em 50% (cinquenta por cento) ao Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap). 

O Capítulo IX trata da fiscalização. O agente operador deve 
utilizar sistemas auditáveis, aos quais o Ministério da Fazenda terá acesso 
irrestrito, contínuo e em tempo real sempre que solicitado. Isso visa permitir a 
fiscalização das atividades dos operadores de apostas (art. 33). Regulamentação 
do Ministério da Fazenda estabelecerá como os agentes operadores devem 
fornecer as informações necessárias para a fiscalização das atividades (art. 34).  
Os agentes operadores devem comunicar ao Ministério da Fazenda e ao 
Ministério Público qualquer indício de manipulação de eventos ou resultados 
dentro de cinco dias úteis (art. 35). Os procedimentos de fiscalização podem 
durar o tempo necessário para a elucidação dos fatos (art. 36). 

O agente operador deve ter uma estrutura administrativa capaz de 
atender rapidamente às demandas de diversos órgãos e autoridades, incluindo 
órgãos do Ministério da Fazenda, órgãos públicos de defesa do consumidor, 
Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e outras autoridades 
brasileiras (art. 37). 

O Capítulo X trata do regime sancionador. Define os princípios 
que devem ser seguidos no processo administrativo sancionador (art. 38), e 
enumera diversas infrações puníveis, como explorar loteria sem autorização, 
realizar operações não autorizadas, dificultar fiscalização, fornecer 
informações incorretas e praticar ações prejudiciais à integridade esportiva (art. 
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39). Além disso, estabelece que as penalidades também se aplicam a pessoas 
físicas ou jurídicas que atuem sem autorização ou cargos em entidades 
relacionadas às apostas de quota fixa (art. 40). 

O art. 41 descreve as penalidades aplicáveis, incluindo 
advertência, multas, suspensão de atividades, cassação de autorização e 
proibições diversas, dependendo da gravidade da infração. Fatores como 
gravidade, primariedade, vantagem auferida, entre outros, são considerados na 
aplicação das penalidades, além critérios de reincidência (art. 42). 

O Projeto estabelece a possibilidade de o Ministério da Fazenda 
suspender o processo administrativo caso o investigado assuma compromissos 
listados, por meio do Termo de Compromisso (art. 43). Também define as 
medidas cautelares que podem ser aplicadas, como desativação temporária de 
equipamentos e suspensão de pagamento de prêmios, quando houver suspeitas 
de irregularidades (art. 44). 

Medidas cautelares específicas podem ser tomadas pelo Ministério 
da Fazenda quando houver suspeita de manipulação de resultados ou fraudes 
semelhantes (art. 45). Já o art. 46 estabelece multas diárias para o 
descumprimento de medidas cautelares ou para a recusa em fornecer 
informações requeridas pelo Ministério da Fazenda. O Projeto estabelece 
condições para instauração do processo administrativo sancionador (art. 47), e 
define procedimentos a serem seguidos no processo administrativo sancionador 
conforme regulamentação do Ministério da Fazenda (art. 48). 

O Capítulo XI, intitulado “Disposições Finais”, contém várias 
alterações nas leis existentes relacionadas a loterias, apostas e distribuição de 
prêmios.  

Define que a atividade de desenvolvimento ou prestação de 
serviços relacionados ao fantasy sport não configura exploração de modalidade 
lotérica, promoção comercial ou aposta de quota fixa, e, portanto, está 
dispensada de autorização do poder público. O fantasy sport é definido como 
um esporte eletrônico no qual ocorrem disputas virtuais baseadas no 
desempenho de pessoas reais, desde que atendam a certos critérios 
estabelecidos (art. 49). 

O art. 50 introduz alterações na Lei nº 5.768, de 1971, relacionadas 
à distribuição gratuita de prêmios e sorteios. Estabelece regras para autorização 
de propaganda comercial com distribuição gratuita de prêmios vinculada a 
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sorteios, bem como isenta da necessidade de autorização a distribuição gratuita 
de prêmios de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) relativa a 
promoções comerciais. Também permite ao Ministério da Fazenda definir 
outras situações em que a autorização é dispensada. Além disso, este artigo 
modifica as penalidades para a realização de operações sem prévia autorização 
ou comunicação, introduzindo sanções como proibição de realizar tais 
operações e advertência. 

O art. 51 apresenta diversas alterações na Lei nº 13.756, de 2018, 
relacionada: à destinação de porcentagens arrecadadas para organizações de 
prática esportiva; à criação da modalidade lotérica "aposta de quota fixa"; à 
destinação dos valores arrecadados e obrigações fiscais; e à atualização 
monetária da taxa de fiscalização. 

O Projeto modifica a Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, para 
definir que estabelecendo a Taxa de Autorização para atividades relacionadas 
à Lei nº 5.768, de 1971, que incidirá sobre o valor do plano de operação e será 
regulamentada pelo Ministro de Estado da Fazenda (arts. 52 e 53). 

Terão arquivamento imediato denúncias, processos 
administrativos e prestação de contas que envolvam promoções ou 
distribuições de prêmios e sorteios de até R$ 10.000,00, com a possibilidade de 
reabertura em caso de denúncias posteriores (art. 54). 

O Projeto revoga vários dispositivos de leis existentes, incluindo 
o Decreto-Lei nº 204, de 1967, a Lei nº 5.768, de 1971, a Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001, e a Lei nº 13.756, de 2018, que não são mais aplicáveis 
devido às alterações propostas. 

A cláusula de vigência estabelece a data de entrada em vigor da 
Lei e os efeitos específicos de algumas de suas disposições (art. 56). 

A matéria, de Lei de iniciativa do Presidente da República, tramita 
em regime de urgência no Senado Federal e será apreciada simultaneamente 
pela Comissão de Esporte (CEsp) e pela Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE).  

Encerrado o prazo regimental de cinco dias úteis, foram 
apresentadas 49 (quarenta e nove) emendas perante a primeira Comissão pelo 
prazo único de cinco dias úteis, e mais 12 (doze) emendas perante à Cesp até o 
dia 17 de outubro, das seguintes Senadoras e seguintes Senadores: Senador 
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Styvenson Valentim (Emendas nº 1-U); Senador Ciro Nogueira (Emendas nºs 
2-U a 4-U e 18-U); Senador  Dr. Hiran (Emenda nº 5-U); Senador Rogério 
Carvalho (Emendas nºs 6-U a 8-U); Senadora Soraya Thronicke (Emendas nºs 
9-U a 16-U e 28-U); Senador Jorge Kajuru (Emendas nºs 17-U, 55, 61, 61 e 
71); Senadora Professora Dorinha Seabra (Emendas nºs 19-U a 21-U); Senador 
Mecias de Jesus (Emendas nºs 22-U a 26-U); Senadora Margareth Buzetti 
(Emenda nº 27-U); Senador Nelsinho Trad (Emendas nºs 29-U, 30-U e 48-U); 
Senador Izalci Lucas (Emendas nºs 31-U a 37-U); Senador Eduardo Girão 
(Emendas nºs 38-U a 47-U); Senadora Ana Paula Lobato (Emenda nº 49-U); e 
Senador Carlos Portinho (Emendas nºs 73 a 79 e 81). 

II – ANÁLISE 

II.1 – DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE 

O PL nº 3626, de 2023, vem ao exame da CEsp em cumprimento 
ao disposto no art. 104-H do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

A apreciação do PL nº 3626, de 2023, em caráter de urgência e em 
deliberação simultânea pelas comissões temáticas, encontra amparo no art. 375 
do RISF combinado com o art. 64, § 1º da Constituição Federal. Esse 
dispositivo prevê que, projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, 
quando sujeitos à tramitação urgente, poderão ser apreciados, simultaneamente, 
pelas comissões. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-se 
que compete privativamente à União legislar sobre “sistemas de consórcios e 
sorteios”, nos termos do art. 22, inciso XX da Constituição Federal (CF).  
Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a escolha por um 
projeto de lei ordinário se revela correta. A matéria veiculada não está no rol 
das competências exclusivas do Congresso Nacional ou de quaisquer de suas 
Casas (CF, arts. 49, 51 e 52). 

No que concerne à juridicidade, o PL nº 3626, de 2023, atende aos 
atributos da: i) adequação, pois o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos é a normatização via edição de lei ordinária; ii) novidade, pois a 
matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) abstratividade e 
generalidade, pois alcança qualquer sociedade enquadrada no escopo da norma; 
e iv) imperatividade e coercitividade, revelando-se, portanto, compatível com 
os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 
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Também não devem ser feitos reparos à técnica legislativa do 
Projeto, uma vez que atende as regras estabelecidas na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dessa forma, não se encontram óbices de constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade ou de técnica legislativa para a aprovação do 
Projeto. 

II.2 – DO MÉRITO 

O mercado de apostas de quota fixa tem crescido rapidamente e 
envolve diversas modalidades esportivas, em especial, o futebol. Para que o 
mercado de apostas esportivas possa funcionar devidamente, é preciso que seja 
regulamentado. O PL nº 3626, de 2023, vem justamente preencher essa lacuna 
na legislação brasileira e colocar o País na vanguarda da regulamentação dessa 
nova atividade econômica, com regras claras para a sua autorização e a 
identificação dos ofertantes, do volume de apostas, fiscalização e vários outros 
aspectos relevantes, além de possibilitar a arrecadação de impostos. 

Como a matéria também será examinada pela CAE, nos deteremos 
mais aos aspectos relacionados ao esporte, sua integridade, recursos e seu 
desenvolvimento. 

II. 1 Das disposições preliminares e do regime de exploração 

Nos Capítulos I e II a matéria estabelece as bases norteadoras e 
os princípios da regulamentação ao estabelecer as formas para a exploração das 
apostas de quota fixa em um ambiente concorrencial, com ênfase na 
autorização expedida pelo Ministério da Fazenda e nas condições que regem 
essa autorização. Assim, o PL define pela autorização, afastando as 
possibilidades de concessão ou permissão, atualmente presentes na Lei nº 
13.756, de 2018, com alterações da Medida Provisória nº 1.182, de 2023. 

II. 2 Do agente operador de apostas e do procedimento de 
autorização 

O Capítulo III estabelece importantes requisitos e critérios para 
os agentes operadores de apostas de quota fixa, visando garantir a 
transparência, integridade e a proteção dos consumidores. Os artigos 6º, 7º e 8º 
fornecem a estrutura para a regulamentação das atividades desses agentes. O 
mérito deste capítulo dependerá da eficácia da regulamentação subsequente na 
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implementação de suas disposições. A aplicação adequada das políticas 
corporativas obrigatórias, a verificação do cumprimento dos requisitos gerais e 
a análise criteriosa das solicitações de autorização são fundamentais para 
garantir a integridade e a segurança das apostas de quota fixa no Brasil. Desse 
modo, o sucesso da regulamentação proposta nesse capítulo dependerá da 
efetiva implementação e fiscalização definidas em regulamentações futuras, em 
particular, aquelas relativas às políticas corporativas obrigatórias a serem 
adotadas pelos agentes operadores. 

O Capítulo IV estabelece o procedimento para a solicitação e a 
obtenção da autorização para a exploração de apostas de quota fixa. Ele fornece 
diretrizes claras sobre como as empresas podem solicitar essa autorização, 
como o processo será conduzido em meio eletrônico, as condições para a 
emissão da autorização e os requisitos de pagamento. O mérito deste capítulo 
está em sua capacidade de estabelecer um processo eficiente e transparente para 
a obtenção de autorizações, garantindo que os requisitos legais e 
regulamentares sejam cumpridos e que o pagamento da contraprestação seja 
feito dentro dos prazos estipulados. A lista pública de requerimentos também 
promove a transparência. Julgamos necessário delimitar o valor específico da 
contraprestação de outorga, que o projeto limita a R$ 30 milhões. Se é apenas 
um teto, o valor a ser definido pelo Ministério da Fazenda pode ser estabelecido 
em qualquer valor abaixo desse limite. Julgamos necessário deixar claro que se 
trata de um limite máximo. 

II. 3 Da oferta, realização das apostas e transações de pagamento 

O Capítulo V aborda a forma de oferta e realização das apostas, a 
publicidade, a integridade das apostas e as medidas para evitar a manipulação 
de resultados em eventos esportivos. Ele fornece diretrizes importantes para 
garantir que as apostas sejam realizadas de forma transparente e responsável. 
O mérito deste capítulo está em estabelecer regras claras para a oferta de 
apostas, garantindo que os canais eletrônicos e físicos exibam informações 
relevantes para os jogadores. Além disso, o capítulo busca promover a 
integridade das apostas, coibindo a manipulação de resultados e estabelecendo 
medidas de segurança. A regulamentação da publicidade também é um ponto 
relevante do capítulo, incentivando a autorregulação e estabelecendo restrições 
para evitar publicidade enganosa e direcionada a menores de idade. 

O Capítulo VI tem como principal objetivo estabelecer regras 
rigorosas para garantir a transparência e a segurança nas transações de 
pagamento relacionadas a apostas. Isso inclui a proibição de transações não 
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autorizadas, a necessidade de identificação dos apostadores, o registro 
detalhado de operações e a prevenção de atividades ilícitas, como lavagem de 
dinheiro e financiamento do terrorismo. A implementação dessa proibição e os 
mecanismos que garantam seu cumprimento ficarão a cargo da regulamentação 
pelo Ministério da Fazenda. O capítulo busca a regulamentação e o controle 
das operações financeiras relacionadas a apostas, com o objetivo de prevenir 
atividades ilegais e garantir a integridade do setor de apostas regulamentado 
pela futura Lei. 

II. 4 Dos apostadores e dos prêmios 

O Capítulo VII aborda os impedimentos para apostar, os direitos 
e proteções dos apostadores, a disponibilidade de serviços de atendimento e as 
condutas vedadas na oferta de apostas. O capítulo tem como objetivo garantir 
a transparência, proteger os direitos dos apostadores e prevenir práticas 
abusivas no setor de apostas regulamentado pela lei. Nesse ponto, importante 
mencionar que a restrição da vedação aos atletas é apenas àqueles participantes 
de competições organizadas pelas entidades integrantes do Sistema Nacional 
do Esporte. 

O projeto elenca condutas vedadas aos agentes operadores (art. 
29). Importante notar que o Projeto busca evitar que os operadores de apostas 
também atuem no fornecimento de crédito aos apostadores, com a intensão de 
evitar o superendividamento e o estímulo ao comportamento compulsivo. 

O Capítulo VIII aborda a questão dos prêmios e da tributação. 
Julgamos relevante estabelecer que o pagamento dos prêmios deve ser feito 
exclusivamente para contas bancárias ou de pagamento em instituições 
autorizadas e com sede no Brasil. Tal providência busca permitir maior 
rastreabilidade de valores. 

O Projeto definiu que incidirá imposto de renda sobre os ganhos 
obtidos com prêmios, decorrentes de apostas na loteria de apostas de quota fixa. 
Tais ganhos ficam sujeitos ao imposto de 30% (trinta por cento), mediante 
desconto na fonte pagadora, e incidirá apenas sobre o valor do prêmio em 
dinheiro que exceder ao valor da primeira faixa da tabela de incidência mensal 
do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) até R$ 2.112, conforme limite 
para o ano de 2023. Tal providência abrirá espaço para arrecadação de valores 
que atualmente não são tributados. Contudo, não se sabe o valor médio dos 
ganhos decorrentes de apostas para se ter uma estimativa do potencial de 
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arrecadação, ou mesmo, de um possível efeito de migração de apostadores para 
outras modalidades não tributadas. 

II. 5 Da fiscalização e do regime sancionador 

No intuito de regulamentar a fiscalização e fixar as sanções 
administrativas ao descumprimento das normas da proposição, destina-se o 
Capítulo IX a regulamentar, seguindo da legalidade, da finalidade, da 
motivação, da razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade, da ampla 
defesa, do contraditório, da segurança jurídica e da eficiência, entre outros.  

Os Capítulos IX e X possuem o mérito de estabelecer um sistema 
de regulamentação, fiscalização e punição para as loterias de apostas de quota 
fixa, visando garantir a integridade das operações, proteger os interesses 
públicos e desencorajar práticas ilegais. Isso é importante para garantir a 
transparência e a confiança dos jogadores e da sociedade em geral nas loterias 
de quota fixa. Em grande parte, as medidas elencadas objetivam desestimular a 
entrada, ou permanência, no mercado de operadores de apostas não autorizados 
pelo Ministério da Fazenda. Isso só será possível mediante uma fiscalização 
efetiva. Além disso, a eficácia e a justiça na aplicação dessas penalidades 
dependerão da adequação das medidas e do respeito aos princípios legais 
mencionados, como ampla defesa e contraditório. A regulamentação que 
acompanhará essas medidas será fundamental para determinar o sucesso desse 
sistema de sanções.  

Também estabelece a possibilidade de o Ministério da Fazenda 
suspender o processo administrativo caso o investigado assuma compromissos 
listados, ao firmar Termo de Compromisso, o que pode proporcionar celeridade 
na solução de questões menores sem prejudicar a continuidade da atividade 
econômica.  

II. 6 Das disposições finais 

O Capítulo XI contém várias alterações propostas à legislação 
existente que regulamenta a distribuição de prêmios, atividades esportivas e 
modalidades lotéricas, e a criação de uma nova modalidade de aposta. Essas 
mudanças visam modernizar e ajustar a legislação brasileira para lidar com 
novas atividades e práticas no campo do entretenimento, do esporte e dos jogos 
de azar. 
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O Projeto destaca que modalidade fantasy sport não configura 
exploração de modalidade lotérica, promoção comercial ou aposta de quota 
fixa. Assim, fica dispensada de autorização do poder público a atividade de 
desenvolvimento ou prestação de serviços relacionados ao fantasy sport.  

O art. 51 do PL apresenta alterações fundamentais na Lei nº 
13.756, de 2018. Altera a referida Lei para definir que a modalidade lotérica de 
quota é uma forma de serviço público, mas não exclusivo da União. Altera a 
definição de aposta de quota fixa para acrescentar eventos virtuais e retirar a 
restrição de que sejam apenas apostas relativas a “eventos reais de temática 
esportiva”, para serem apostas relativas a “eventos reais ou virtuais”. Essa 
alteração amplia o tipo de apostas que podem ser feitas com a autorização da 
Lei. É retirado o prazo de dois anos (já decaído) para que o Ministério da 
Fazenda regulamente a matéria. 

A destinação do produto da arrecadação da loteria de apostas de 
quota fixa em meio físico ou virtual também foi alterada. Uma das principais 
mudanças foi a redução do teto para a cobertura de despesas de custeio e 
manutenção do agente operador, de 95% para 82%. Tal redução viabilizou a 
destinação de recursos para as áreas do esporte e do turismo. Houve também, a 
redução da alíquota do pagamento de contribuição para a seguridade social de 
10% para apenas 2%. 

Dessa forma, como mérito geral, a aprovação do Projeto tem 
grande potencial para elevar a arrecadação com tributos, organizar o mercado 
de apostas de quota fixa, permitir a fiscalização, as ações para coibir 
manipulação de resultados, garantir os direitos dos consumidores e 
regulamentar a veiculação de publicidade e propaganda. 

II.3 – DAS EMENDAS 

No julgamento do mérito das emendas a seguir, adotamos o 
critério de avaliar na ordem do dispositivo alterado e buscamos respeitar ao 
máximo as referências ao regulamento a ser editado pelo Ministério da Fazenda 
por entender que, como órgão regulador desse mercado, é necessário que seja 
mantida a discricionaridade mínima para que possa atuar tempestivamente. O 
texto do Projeto já aponta as bases da atuação do referido Ministério e os 
princípios da regulamentação. 

As Emendas nºs 13-U e 27-U alteram definições presentes no art. 
2º sobre agente operador de apostas, apostador e canal eletrônico. Julgamos que 
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tais alterações são desnecessárias, pois a caracterização adicional de cada um 
desses termos é feita em outros dispositivos do PL, na forma e especificidade 
apropriadas. 

A Emenda nº 45-U objetiva suprimir o inciso IX do art. 2º que 
conceitua “evento virtual de jogo on-line”, o § 2º do art. 14, que estabelece que 
as apostas de quota fixa que tenham por objeto os eventos de jogo on-line 
somente poderão ser ofertadas em meio virtual, bem como a expressão “ou ato 
de jogo on-line”, do inciso VIII do mesmo artigo. Ocorre que a justificação da 
referida emenda intenciona vedar que as apostas de quota fixa tenham por 
objeto eventos virtuais de jogos on-line. Para tanto, deveria suprimir, ainda, o 
inciso II do art. 3º, que é o objeto da Emenda nº 40-U. 

Acolhemos as Emendas nºs 14-U e 48-U, alteram o art. 5º, inciso 
III, como objetivo permitir que o Ministério da Fazenda possa outorgar a 
autorização para exploração das apostas de quota fixa por um prazo de duração 
de até 5 (cinco) anos, em vez de apenas 3 (Três) anos. 

Não merece prosperar a Emenda nº 76, que pretende alterar de 
discricionário para vinculado a natureza de ato administrativo de autorização 
para exploração das apostas de quota fixa. Ocorre que, o referido ato do 
Ministério da Fazenda, mesmo sendo discricionário, ainda assim deve ser 
procedida a avaliação do pedido de autorização segundo critérios de 
conveniência e oportunidade, mas nunca se afastando da finalidade do ato, que 
é o interesse público e os princípios elencados no Projeto. Além disso, o 
Ministério poderá, em regulamento, editar exigências adicionais para a 
expedição da autorização. 

A Emenda nº 3-U insere o art. 7º-A para estabelecer que o sócio 
ou acionista controlador de uma empresa operadora de loteria de apostas de 
quota fixa não pode ter qualquer participação direta ou indireta em Sociedade 
Anônima do Futebol ou em organização esportiva profissional, nem atuar como 
dirigente de equipe desportiva brasileira. 

A Emenda nº 15-U altera o inciso I do art. 7º para estabelecer que 
a regulamentação do Ministério da Fazenda acerca dos requisitos gerais para a 
autorização para a exploração de apostas de quota fixa, ao dispor sobre o valor 
mínimo e a forma de integralização do capital social de uma pessoa jurídica 
interessada, deverão respeitar a Política Nacional de Apoio e Desenvolvimento 
de Micro e Pequenas Empresas, especialmente no que diz respeito às micro, 
pequenas e médias empresas. 
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A Emenda nº 44-U altera o § 2º do art. 7º para proibir de atuar no 
mercado de apostas de quota fixa, por um período de 10 (dez) anos a partir da 
data da sentença, independentemente de outras penalidades penais ou 
administrativas aplicáveis, o operador autorizado de jogos, ou qualquer diretor 
da empresa, que tenha sido condenado em processo judicial com sentença 
confirmada em segunda instância por crimes relacionados a fraudes em 
resultados esportivos, especificamente por incitar, aliciar, coagir, recrutar ou 
praticar atividades similares envolvendo atletas, árbitros ou treinadores de 
modalidades esportivas. 

Não merece prosperar a Emenda nº 2-U, que objetiva conceder 
preferência às empresas nacionais no processo de autorização para a exploração 
de apostas de quota fixa. Lembramos que o PL nº 3626, de 2023, em seu art. 7º 
estabelece que somente serão elegíveis à autorização as pessoas jurídicas 
constituídas segundo a legislação brasileira, com sede e administração no 
território nacional. Além disso, a Emenda Constitucional nº 6, de 1995, 
eliminou do ordenamento jurídico pátrio a possibilidade de concessão de 
proteção ou benefícios às então chamadas “empresas brasileiras de capital 
nacional”. Também não merece prosperar a Emenda nº 75, que avança na 
regulamentação do Ministério da Fazenda ao determinar a exigência de 
certificação, em vez de facultar. 

A Emenda nº 6-U altera o parágrafo único do art. 12 para 
estabelecer que o valor estipulado a título de outorga para exploração de apostas 
de quota fixa deverá considerar o limite de até 02 (duas) marcas comerciais a 
serem exploradas pela pessoa jurídica em seus canais eletrônicos por ato de 
autorização, em vez de o limite de até 1 (um) canal eletrônico por ato de 
autorização. Entendemos a preocupação do autor da emenda, já que o art. 2º, 
inciso IV, define que canal eletrônico é sítio eletrônico ou aplicação de internet 
que viabiliza a realização de aposta por meio exclusivamente virtual. Assim, 
fica a dúvida se operadores de apostas deverão pagar duas vezes o valor da 
outorga caso queriam disponibilizar um sítio eletrônico e uma aplicação de 
internet. A Emenda 16-U altera o mesmo dispositivo, mas apenas para deixar 
claro que o valor da outorga estará limitado a “no máximo”, trinta milhões de 
reais. Oferecemos uma emenda que combina essas duas propostas. Por outro 
lado, não merecem acolhimento a Emenda nº 31-U, que altera o art. 12 para 
prever emissão de autorização especial, sem ônus, para a Caixa Econômica 
Federal e/ou a Caixa Loterias S/A e Permissionários Lotéricos, e a Emenda nº 
81, que altera o mesmo dispositivo, mas para inverter a lógica do valor de 
outorga estabelecendo que o valor de R$ 30 milhões será o limite mínimo, em 
vez de máximo. 
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O art. 14, que trata da forma de realização de apostas, é objeto de 
três emendas. A Emenda nº 35-U altera o § 1º para estabelecer que a Caixa 
Econômica Federal e/ou Caixa Loterias e os permissionários Lotéricos atuarão 
em ambas as modalidades, de forma a utilizá-las para oferta de todos os 
produtos lotéricos autorizados, outros decorrentes de convênios e demais 
instrumentos subsequentes a estas medidas. Ocorre que tal redação substitui o 
texto original que estabelece que o ato de autorização do Ministério da Fazenda 
especificará se o agente operador poderá atuar em uma ou em ambas as 
modalidades. A referida emenda não deve prosperar, pois, caso aceita, 
provocará perda de coerência da norma. A Emenda nº 36-U, altera o § 2º para 
acrescentar que apostas de quota fixa que tenham por objeto os eventos de jogo 
on-line poderão ser ofertados também em meio físico. A Emenda nº 41-U 
acrescenta o § 2º para vedar aos operadores autorizados oferecer no mesmo 
canal de distribuição, seja na modalidade física ou virtual, quaisquer outras 
modalidades de jogos não expressamente autorizadas pela legislação. 

A Emenda nº 1-U altera o art. 16 do PL nº 3626, de 2023, e a Lei 
nº 13.675, de 2018, para vedar a veiculação, em qualquer meio de comunicação, 
de ações de comunicação, publicidade e marketing que promovam a loteria de 
apostas de quota fixa. Entendemos a preocupação com a excessiva exposição 
de jovens às peças publicitárias em diversos meios de comunicação. Entretanto, 
acreditamos que o melhor caminho seja a regulamentação adequada da 
publicidade e da propaganda, com as sanções previstas no Projeto. 

As Emendas nºs 25-U, 33-U, 61 e 78 buscam alterar disposições 
referentes ao art. 16 do Projeto, que dispõe sobre ações de comunicação, 
publicidade, e marketing da loteria de apostas por cota fixa. 

A Emenda nº 25-U insere dois novos parágrafos ao art. 16 do PL, 
para prever que essas ações devem conter aviso de classificação indicativa de 
faixa etária, conforme normas do Código de Defesa do Consumidor e do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Ainda, prevê a vedação dessas ações em 
ambientes escolares e em outras instituições de ensino, inclusive de ensino 
superior. Apesar de meritória a intenção do nobre Senador, entendemos que já 
há na legislação citada pela emenda mecanismos suficientes que resguardam os 
interesses das crianças e consumidores. 

A Emenda nº 33-U insere § 2º ao art. 16 para prever que essas 
ações se aplicam à Caixa Econômica Federal, à Caixa Loterias S/A e aos 
permissionários lotéricos. O objetivo é alcançar o público mais diverso 
possível, de modo abranger a divulgação de produtos lotéricos e autorizados, 
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convênios e demais instrumentos derivados. Entendemos salutar a iniciativa, 
contudo essa medida necessitaria de debate profundo, sendo merecedora de 
iniciativa legislativa própria em outra oportunidade. 

A Emenda nº 61 altera o art. 16, parágrafo único, III para 
estabelecer que as ações de publicidade e propaganda devem ser destinadas ao 
público adulto, excluindo-se crianças e adolescentes. Acolhemos a emenda na 
medida em que o texto deixa mais claro o objetivo e resguarda os critérios à 
regulamentação própria ou pública. 

A Emenda nº 78 insere o inciso IV e altera o inciso III, ambos do 
parágrafo único do art. 16, para restringir ações de publicidade e propaganda 
cujo público-alvo seja menores de idade e vedar a veiculação de propaganda de 
apostas esportivas por meio televisivo, rádiodifusão, ou quaisquer meios 
digitais, entre os horários de 06h (seis horas) às 21h (vinte e uma horas). 
Entendemos que esse nível de detalhamento deve ser deixado a cargo dos 
órgãos regulamentadores, não sendo, portanto, objeto de análise nesta 
oportunidade. 

As Emendas nºs 4-U, 38-U, 42-U, 60 e 79 visam alterar o art. 17 
do Projeto de modo a vedar publicidade ou propaganda comercial em condições 
que especifica. 

A Emenda nº 4-U altera os incisos IV e V para vedar ações que 
promovam o marketing em escolas e universidades ou promova apostas 
esportivas dirigidas a menores de idade e que realizem ações sem o aviso de 
classificação indicativa da faixa etária direcionada, conforme previsto no ECA. 
Entendemos que as medidas já se encontram amparadas no texto do Projeto de 
Lei, em especial no art. 16 do Projeto. 

A Emenda nº 38-U insere dois novos incisos ao art. 17 para vedar 
publicidade ou propaganda comercial em arenas esportivas e em quaisquer 
meios de comunicação de massa como jornais, revistas televisão, rádios e 
mídias sociais, entre 6h e 22h59. Ainda, vedar ações que patrocine equipes, 
atletas individuais, ex-atletas, árbitros, membros de comissões técnicas 
profissionais e amadores de todas as modalidades esportivas, bem como 
campeonatos organizados por confederações esportivas olímpicas, 
reconhecidas e vinculadas ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB), assim como 
as federações a elas filiadas de todas as modalidades esportivas. Entendemos 
que as vedações sugeridas são amplas e podem conflitar com o princípio 
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constitucional da livre iniciativa e da liberdade de contratar, de modo que não 
merece acolhimento. 

A Emenda nº 42-U, na mesma linha da Emenda nº 38-U, pretende 
considerar abusiva a publicidade ou propaganda realizada por equipes 
esportivas, atletas, ex-atletas, bem como apresentadores ou comentaristas de 
qualquer modalidade e de qualquer meio de comunicação; pessoas 
consideradas celebridades ou que possam influenciar o comportamento de 
número significativo de pessoas. Ademais, prevê que compete ao Judiciário, no 
caso concreto, apontar quem estaria vedado. Entendemos que as vedações 
sugeridas são amplas e podem conflitar com o princípio constitucional da livre 
iniciativa e da liberdade de contratar, de modo que não merece acolhimento. 

A Emenda nº 60 pretende vedar publicidade ou propaganda 
comercial que veiculem afirmações inverídicas sobre as probabilidades de 
ganhar. Ainda, estabelece que empresas que divulgarem campanhas de agente 
operador não autorizado devem promover a exclusão após notificação do 
Ministério da Fazenda. Apesar de meritória a intenção do Senador, entendemos 
que a medida já está contemplada pelo texto do Projeto. 

A Emenda nº 79 insere inciso VI ao art. 17 para vedar publicidade 
que tenha a participação de atleta individualmente, ressalvado por contrato 
coletivo, por meio de sindicatos, associações, federações, entidades de práticas 
desportivas ou entidade de desporto por contrato próprio e escrito. Entendemos 
que essa vedação, a princípio, poderia violar o princípio da liberdade de 
contratar do atleta sem correspondência direta com a manipulação de 
resultados, razão pela qual não acolhemos a emenda. 

A Emenda nº 9-U altera o art. 18 do PL para permitir que as 
operadoras das atividades de loteria de apostas de quota fixa relativas a eventos 
reais de temática esportiva, bem como suas controladas e controladoras, 
possam explorar o mercado de direitos de eventos desportivos de forma ampla. 
Entendemos que esse assunto não está maduro para análise nesta oportunidade, 
sendo merecedor de tratamento específico por iniciativa própria, razão pela 
qual rejeito a presente emenda. 

A Emenda nº 28-U altera o art. 21 para que seja apenas em 
território nacional a vedação aos instituidores de arranjos de pagamento e às 
instituições de pagamento de permitir ou dar curso a transações que tenham por 
finalidade a realização de apostas com pessoas jurídicas que não tenham 
recebido a autorização prevista nesta Lei. Entendemos a preocupação da autora, 

S
F

/
2

3
4

0
0

.
5

1
7

3
8

-
1

0

77



 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

 

20 

mas a vedação neste dispositivo atinge apenas a eventuais transações com 
cassas de apostas não autorizadas dentro do território nacional, não abarcando 
outras jurisdições. Sendo assim, a emenda não deve ser acolhida. 

As Emendas 19-U e 26-U propõe a inserção de dispositivo que 
trata da autenticação com protocolo de segurança das transações para 
efetivação de pagamento de apostas por meio de cartões. A emenda não deve 
ser acolhida, pois tal matéria é tratada e constantemente atualizada por meio de 
resoluções do Banco Central do Brasil. 

As Emendas 47-U e 73 alteram o art. 23, que determina ao agente 
operador de apostas a adoção de procedimentos de identificação que permitam 
verificar a validade da identidade dos apostadores, para inserir exigências 
adicionais de verificação de identidade, como tecnologia de reconhecimento 
facial ou confirmação via canais alternativos de comunicação informados pelo 
usuário. Julgamos que tais detalhamentos devem ficar ao critério do Ministério 
da Fazenda, que poderá manter as exigências dos procedimentos de 
identificação em consonância com a evolução da tecnologia. 

A Emenda nº 23-U insere dois incisos ao art. 26, que veda a 
participação na condição de apostador de pessoa diagnosticada com ludopatia, 
por laudo médico. Entendemos que apesar de meritório, a implementação dessa 
medida parece-nos de difícil alcance, com potencial de gerar alto custo de 
supervisão regulatória, para os agentes e para a administração pública. 

A Emenda nº 11-U altera o art. 29 para, essencialmente, excluir 
das vedações previstas ao agente operador de apostas acordos, promoções ou 
patrocínios firmados entre o agente operador e terceiros, notadamente, clubes 
esportivos. Entendemos que a emenda não merece prosperar. 

As Emendas nº 18-U e 29-U alteram o art. 31 para permitir uma 
espécie de benefício tributário para apostadores, onde se pagaria imposto sobre 
a diferença entre o que se ganhou de prêmios e o valor gasto em apostas. A 
emenda não merece prosperar, pois fere princípios tributários. 

A Emenda nº 21-U altera o art. 32 para dar destinação integral, e 
não metade, do valor dos prêmios não reclamados ao Fundo de Financiamento 
Estudantil (Fies) até 31 de dezembro de 2035. Entendemos a preocupação da 
autora, mas tal alteração retira recursos para calamidades públicas, tão 
necessária nesses tempos de tragédias climáticas. Além disso, não prevê qual a 
destinação após o ano de 2023. Já a Emenda nº 24-U, o mesmo artigo, destina 
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o mínimo de 10% (dez por cento) dos recursos do Fies a estudantes das 
populações do campo, dos povos originários, incluídos os indígenas, e dos 
quilombolas. Embora meritórias, acreditamos que a redação original do projeto 
é mais equilibrada. 

A Emenda nº 34-U altera o art. 34 para definir que a 
regulamentação do Ministério da Fazenda sobre as informações a serem 
prestadas pelos agentes operadores deve incluir “cadastro de apostadores”. O 
objetivo é proporcionar mais informações ao órgão regulador e proporcionar 
maior segurança aos apostadores. Entendemos mais adequado deixar para a 
regulamentação do Ministério da Fazenda o detalhamento das informações que 
julgar pertinentes. 

As Emendas nºs 5-U, 7-U, 8-U, 10-U, 12-U, 17-U, 20-U, 22-U, 
30-U, 32-U, 39-U, 43-U, 46-U, 49-U, 55, 71, 74 e 77 alteram o art. 51 do PL, 
o qual promove mudanças na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
voltada, precipuamente, à destinação dos recursos provenientes das loterias. 
Dessa forma, a análise das supracitadas emendas fará referência direta às 
alterações pretendidas na Lei 13.756, de 2018. 

Nesse contexto, a Emenda nº 5-U insere dois parágrafos ao art. 
29, para prever (i) que o agente operador que obtiver a autorização, permissão 
ou concessão para explorar loterias de quota fixa não fica exonerado de 
negociar com as entidades organizadoras de competição, em conjunto com as 
entidades de prática esportiva, a cessão de direitos de uso de eventos esportivos 
reais, dados, marcas, apelidos, símbolos e similares e (ii) que também será 
objeto de negociação o direito da organização nacional de administração da 
modalidade de perceber parcela da arrecadação quando os participantes do 
evento não integrarem o Sistema Nacional do Esporte (Sinesp). 

A Emenda nº 5-U busca ainda inserir parágrafo ao art. 33-D, para 
impor ao agente operador, à Administração Pública e ao Banco Central, o dever 
de firmar acordos com as entidades nacionais de administração do esporte, 
visando o repasse de informações para garantir o monitoramento na prevenção 
à manipulação de resultados. Por fim, pretende inserir parágrafo ao art. 35-D 
da referida Lei, para configurar a possibilidade de cassação de autorização, 
extinção da permissão ou da concessão para exploração da loteria, na hipótese 
de utilização de denominações, apelidos, imagens, marcas e similares sem a 
devida celebração do instrumento contratual. 
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No mesmo sentido, a Emenda nº 77 também prestigia as entidades 
esportivas organizadoras das competições, a partir da necessidade de 
celebração de acordos comerciais de natureza privada a serem negociados pelos 
operadores com as entidades esportivas de forma individual ou coletiva. Essa 
emenda também estabelece que o agente operador somente poderá atuar no 
Brasil mediante cadastro atualizado na entidade nacional de administração do 
esporte da modalidade em que o evento for utilizado na aposta, ou, quando não 
houver entidade específica, no Comitê Olímpico do Brasil. 

A Emenda nº 7-U altera o § 1º-A do art. 30, para incluir, antes da 
destinação de recursos do produto da arrecadação, as deduções referentes aos 
insumos essenciais da atividade, tais como publicidade, propaganda, 
marketing, pessoal, e infraestrutura tecnológica, entre outras que venham a ser 
especificadas pelo Ministério da Fazenda. A Emenda nº 30-U possui idêntico 
teor. 

A Emenda nº 8-U trata da Taxa de Fiscalização, prevista no art. 
32. Busca assentar a dedução das importâncias previstas no § 1º-A do art. 30 
na base de incidência da referida taxa. Objetiva estabelecer ainda que a Taxa 
de Fiscalização não incidirá de acordo com as faixas de prêmios ofertados 
mensalmente, tal como previsto atualmente na Lei nº 13.756, de 2018, mas, 
sim, de acordo com as faixas de valores destinados à cobertura de despesas de 
custeio e manutenção do agente operador. 

A Emenda nº 43-U também aborda a Taxa de Fiscalização, 
alterando o teor do § 5º do art. 32 para estabelecer que o valor decorrente da 
referida taxa deva ser utilizado para financiar o orçamento das instituições de 
fiscalização e controle por meio de recursos humanos, bem como 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de ferramentas tecnológicas voltadas para 
impedir fraudes no mercado de jogos. 

A Emenda nº 10-U pretende alterar a definição de eventos reais 
de temática esportiva a fim de afastar a atual previsão de exclusão daqueles 
eventos que envolvem exclusivamente a participação de menores de dezoito 
anos de idade. A justificativa decorre da elevada participação de menores de 
idade em esportes eletrônicos. No entanto, a nosso ver, a exclusão prevista no 
PL é salutar. 

A Emenda nº 12-U acrescenta o art. 35-E à Lei nº 13.756, de 
2018, com o fim de vedar a participação em apostas esportivas de pessoas 
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formalmente inadimplentes, inclusive por pessoa interposta, na forma do art. 1º 
da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997. 

Tanto a Emenda nº 17-U quanto a Emenda nº 49-U destinam o 
percentual para o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das 
Atividades-Fim da Polícia Federal (FUNAPOL), previsto na Lei 
Complementar nº 89, de 18 de fevereiro de 1997. Ambas retiram tais valores 
do montante proposto para a cobertura das de despesas de custeio e manutenção 
do agente operador da loteria de apostas de quota-fixa. Embora louvável a 
intenção, a diminuição do montante já destinado ao custeio e manutenção 
poderia comprometer a atividade do agente operador. 

A Emenda nº 20-U pretende aumentar em 1% (um por cento) a 
destinação de recursos para a área de educação, remanejando, para tanto, da 
verba originalmente destinada à cobertura de despesas de custeio e manutenção 
do agente operador da loteria de apostas de quota fixa. Conforme já assentamos, 
embora louvável a intenção, a diminuição do montante já destinado ao custeio 
e manutenção poderia comprometer a atividade do agente operador.  

Tanto a Emenda nº 22-U quanto a Emenda nº 39-U destinam o 
percentual de 2% (dois por cento) para medidas de prevenção e mitigação de 
danos sociais decorrentes da ludopatia. Para tanto, ambas as emendas 
diminuem o percentual destinado à cobertura de despesas de custeio e 
manutenção do agente operador da loteria. Acatamos parcialmente essas 
emendas na forma de uma nova redação. 

Tal iniciativa revela-se, a nosso ver, bastante louvável e meritória. 
No entanto, a retirada de recursos voltados às despesas de custeio e manutenção 
do agente operador poderia comprometer a própria atividade de exploração das 
apostas de quota fixa.  

Ademais, o referido percentual de 2% (dois por cento) mostra-se 
elevado, uma vez que impactaria sobremaneira o setor que arcar com essa 
perda. Assim, acolhemos parcialmente as emendas, direcionando o montante 
de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao Ministério da Saúde para o 
desenvolvimento de medidas de prevenção, controle e mitigação dos danos 
sociais advindos da prática de jogos.  

A Emenda nº 32-U altera o art. 29 com o escopo de incluir o § 2º 
e os incisos I a X, referentes à atuação da Caixa Econômica Federal, da Caixa 

S
F

/
2

3
4

0
0

.
5

1
7

3
8

-
1

0

81



 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

 

24 

Loterias S/A e dos Permissionários Lotéricos no mercado de apostas de quota 
fixa. Essa atuação ocorreria sem ônus da outorga. 

A Emenda nº 46-U suprime as modificações feitas ao § 1° do 
artigo 29, mantendo-se, assim, a redação atual da Lei nº 13.756, de 2018. Na 
prática, a supressão refere-se ao vocábulo “virtuais”, de modo que se possa 
permitir apenas as apostas relativas a eventos reais de temática esportiva.  

A Emenda nº 55 pretende destinar os recursos arrecadados com 
taxas de autorização e multas ao Ministério do Esporte, bem como para outras 
instituições esportivas brasileiras. 

A Emenda nº 71 buscar alterar a destinação de recursos 
decorrentes da exploração das loterias de prognósticos numéricos, estabelecida 
no art. 16 da Lei nº 13.756, de 2018.  É nesta modalidade que se inserem jogos 
tradicionais como a Mega-Sena e a Quina. A nosso ver, tal modificação fugiria 
do escopo do PL nº 3626, de 2023. 

A Emenda nº 74 destina 0,05% (cinco centésimos por cento) ao 
Comitê Brasileiro do Esporte Máster – CBEM, remanejando essa verba daquela 
prevista originalmente no PL para o Ministério do Esporte. A esse respeito, 
consideramos a emenda meritória, ao prestigiar segmento esportivo que carece 
de maior atenção pelo Poder Público, tendo em vista o poder do esporte master 
para a promoção da saúde e do bem-estar. No entanto, entendemos que esse 
percentual de 0,05% deve advir não do Ministério do Esporte, diretamente 
relacionado com a temática do PL, mas sim do Ministério do Turismo, de modo 
que acolhemos parcialmente essa emenda na forma de uma nova redação. 

Por fim, observamos a necessidade de destinação de recursos a 
entidades da sociedade civil que desempenham um papel fundamental na 
promoção do bem-estar e na inclusão de diversas parcelas da população, 
notadamente a Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (Fenapaes), a Federação Nacional das Associações Pestalozzi 
(Fenapestalozzi) e a Cruz Vermelha Brasileira. Essas entidades foram incluídas 
na destinação prevista na Lei nº 13.756, de 2018, para os recursos advindos das 
loterias de prognósticos esportivos, a revelar o reconhecimento da importância 
de sua atuação social. 

A Emenda nº 37-U altera o art. 55 para que, em vez de revogar o 
art. 1º do Decreto-Lei nº 204, de 1967, o mesmo passe a vigorar com a 
supressão da expressão “exclusivo da União não suscetível de concessão”, para 
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que não se fragilize os conceitos no que tange as Loterias Federais serem um 
serviço público.  

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3626, de 2023, e, no mérito, pela sua 
APROVAÇÃO, com o acolhimento das Emendas nºs 14-U, 48-U e 61, pela 
rejeição das demais emendas apresentadas, e pelo oferecimento das seguintes 
emendas: 

 

EMENDA Nº        - CEsp 

Dê-se ao parágrafo único do art. 12 do Projeto de Lei nº 3.626, de 
2023, a seguinte redação: 

“Art. 12............................................................................... 
Parágrafo único. O valor estipulado a título de outorga fixa será 

limitado a, no máximo, R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
considerado o limite de até 02 (duas) marcas comerciais a serem 
exploradas pela pessoa jurídica em seus canais eletrônicos por ato de 
autorização.” 

 

 

EMENDA Nº        - CEsp 

Dê-se a seguinte redação ao § 1-A do art. 30 da Lei nº 13.756, de 
12 de dezembro de 2018, na forma do art. 51 do Projeto de Lei nº 3.626, de 
2023: 

“Art. 51. ............................................................................... 
‘Art. 30................................................................................ 

....................................................................................... 

§ 1-A............................................................................... 

.......................................................................................... 
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III – 6,68% (seis inteiros e sessenta e oito centésimos por cento) 
para a área do esporte, por meio da seguinte decomposição: 

............................................................................................ 

j) 0,05% (cinco centésimos por cento) para o Comitê Brasileiro 
do Esporte Master. 

........................................................................................ 

V – 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento) para a 
área do turismo, por meio da seguinte decomposição: 

a) 0,80% (oitenta centésimos por cento) para a Agência Brasileira 
de Promoção Internacional do Turismo (Embratur); e 

b) 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) para o 
Ministério do Turismo. 

VI – 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao Ministério da Saúde, 
para medidas de prevenção, controle e mitigação de danos sociais 
advindos da prática de jogos nas áreas de saúde. 

VII – 0,15% (quinze centésimos por cento) divididos entre as 
seguintes entidades da sociedade civil: 

a) 0,05% (cinco centésimos por cento) para a Federação Nacional 
das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes); 

b) 0,05% (cinco centésimos por cento) para a Federação Nacional 
das Associações Pestalozzi (Fenapestalozzi); 

c) 0,05% (cinco centésimos por cento) para a Cruz Vermelha 
Brasileira. 

.........................................................................................’” (NR) 

 

 

 

EMENDA Nº        - CEsp 

 

Acrescenta ao art. 14 do Projeto de Lei nº 3.626, de 2023, os 
seguintes parágrafos: 

“Art. 14............................................................................... 
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§ 3º Como forma de coibir a manipulação de resultados, na 
modalidade futebol ficam vedadas apostas sobre eventos isolados 
ocorridos durante o evento esportivo. 

§ 4º Na modalidade futebol, consideram-se eventos isolados 
escanteio, lateral, cartão vermelho e amarelo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.790, de 23 de março 
de 1999, para incluir a promoção 
gratuita de atividades desportivas 
entre as atividades passíveis de serem 
realizadas pelas entidades qualificadas 
como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:   

 Art. 1º O caput do art. 3º da Lei 9.790, de 23 de março de 1999, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 3º ................................................................... 
............................................................................... 
 
XIV – promoção gratuita de atividades 

desportivas.” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem por objetivo incluir a promoção gratuita 
de atividades desportivas entre as atividades passíveis de serem realizadas 
pelas entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público (OSCIP). 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu Art. 217, que 
é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como 
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direito de cada um, inclusive prevendo, no inciso II do caput daquele artigo, 
a destinação de recursos públicos para o desporto educacional e de alto 
rendimento e, em seu § 3º, o incentivo ao lazer, como forma de promoção 
social associado às práticas desportivas. 

É certo que para o efetivo cumprimento do mandamento 
constitucional torna-se fundamental a existência de um arcabouço jurídico 
capaz de transformar a intenção do Constituinte em prática da sociedade. 

Neste sentido, observam-se vários avanços ao longo dos últimos 
anos, como a aprovação da Lei de Incentivo ao Esporte, em 2006, a criação 
do Programa Atletas de Alto Rendimento, em 2008, e a aprovação da Lei 
Geral do Esporte, em 2023. Há, ainda neste sentido, outras iniciativas 
legislativas que buscam aprimorar o arcabouço existente, como o Projeto de 
Lei n° 635, de 2020, de minha autoria, que busca incluir o desporto entre as 
atividades passíveis de serem realizadas pelas entidades qualificadas como 
Organização Social (OS), nos termos da Lei 9.637, de 15 de maio de 1998. 

Apesar disso, importante lacuna legislativa ainda existe: hoje, as 
entidades do terceiro setor que atuam na forma de Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) e, valendo-se desta 
qualificação, recebem recursos públicos para a realização de suas atividades 
em benefício da sociedade, não possuem a previsão legal de poder atuar de 
maneira direta na promoção gratuita de atividades desportivas.  

O que se observa, na prática atual, é que as OSCIPs que realizam 
atividades na área desportiva precisam atuar também em outra área já 
passível de qualificação, como a promoção da assistência social, da cultura, 
ou a promoção gratuita da educação, para que possam obter recursos 
públicos e destiná-los para as suas atividades. 

De modo a conferir maior segurança jurídica às práticas atuais e, 
além disso, possibilitar a atuação das OSCIPs de maneira exclusiva e 
dedicada às práticas desportivas, faz-se necessária a inclusão destas 
atividades, nos termos do mandamento constitucional, no rol de objetivos 
sociais que permitem a qualificação de uma organização sem fins lucrativos 
como OSCIP. 

S
F

/
2

3
3

4
1

.
1

6
4

9
6

-
2

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4064286774
Avulso do PL 3739/2023   [3 de 5]

89



 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 
Desta forma, considerando a importância do tema para o contínuo 

desenvolvimento do arcabouço jurídico desportivo, apresento este Projeto de 
Lei e conclamo meus pares para o apoio e aprovação desta iniciativa.  

Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de Lei 
nº 3.739, de 2023, da Senadora Leila Barros, que altera 
a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, para incluir a 
promoção gratuita de atividades desportivas entre as 
atividades passíveis de serem realizadas pelas entidades 
qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Esporte (CEsp) o Projeto de Lei (PL) 
nº 3.739, de 2023, da Senadora Leila Barros, que altera a Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999, para incluir a promoção gratuita de atividades desportivas entre 
as atividades passíveis de serem realizadas pelas entidades qualificadas como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

A proposição é composta por dois artigos. O art. 1º propõe a inclusão 
de um inciso ao art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, para incluir as 
atividades esportivas dentre aquelas passíveis de realização pelas Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP). 

O art. 2º determina a entrada em vigor da lei oriunda do projeto na 
data de sua publicação. 

Na justificação, a autora afirma que existe uma falta de 
regulamentação do tema, pois as OSCIPs, que recebem recursos públicos para a 
realização de atividades em benefício da sociedade, não têm respaldo legal para a 
promoção gratuita de atividades esportivas. Na prática, as organizações que 
trabalham na área esportiva precisam se envolver em outras áreas qualificadas, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcomo assistência social, cultura ou educação gratuita, para acessar recursos 
públicos e financiar suas atividades. 

O projeto foi distribuído para análise da CEsp e da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que se manifestará em decisão 
terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-H, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CEsp opinar sobre proposições que versem acerca de 
normas gerais sobre esportes. 

Como a matéria irá para a CCJ após o exame deste colegiado, ficará 
a cargo daquela comissão a análise dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do projeto. 

No mérito, acreditamos que o PL nº 3.739, de 2023, seja louvável e 
mereça aprovação. 

De fato, a alteração proposta amplia o escopo das ações que as 
OSCIPs podem desenvolver em prol da sociedade. O esporte desempenha um 
papel fundamental na promoção da saúde, na inclusão social e na formação cidadã 
e, ao permitir que as OSCIPs atuem nessa área, fortalecemos a capacidade de 
entidades da sociedade civil contribuírem efetivamente para o bem-estar da 
população. 

Além disso, a promoção gratuita de atividades esportivas pode ser 
uma ferramenta valiosa no combate a problemas sociais, como a violência e o 
sedentarismo. Ao possibilitar que as OSCIPs ofereçam acesso a práticas 
esportivas sem custo para comunidades carentes, estamos criando oportunidades 
para que jovens e adultos se envolvam em atividades saudáveis, afastando-se de 
contextos negativos. Isso contribui não apenas para a melhoria da qualidade de 
vida, mas também para a formação de cidadãos e cidadãs mais responsáveis e 
engajados em suas comunidades. Portanto, a inclusão da promoção gratuita de 
atividades esportivas entre as ações passíveis de serem realizadas pelas OSCIPs é 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADuma medida que merece apoio e reconhecimento pelo seu potencial transformador 
na sociedade. 

Por fim, como forma de aperfeiçoar o projeto, sugerimos duas 
emendas. Uma para trocar a palavra “desportivas” por “esportivas”, em linha com 
a nomenclatura utilizada na nova Lei Geral do Esporte. Outra para proceder a 
pequenos ajustes de técnica legislativa no art. 1º. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.739, 
de 2023, com as emendas a seguir. 

EMENDA Nº      -CEsp 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 3.739, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Altera a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, para 
incluir a promoção gratuita de atividades esportivas 
entre as ações passíveis de serem realizadas pelas 
entidades qualificadas como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público.” 

EMENDA Nº      -CEsp 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 3.739, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º O caput do art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

‘Art. 3º .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

XIV – promoção gratuita de atividades esportivas. 

............................................................................................’(NR)” 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADSala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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GABINETE DO SENADOR CLEITINHO 

  
 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a lei 10.671, de 15 de maio de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Torcedor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 41 B, da lei nº 10.671 de 15, de maio, de 
2003, passa vigorar com a seguinte redação:  

                    
“Art. 41 B - Promover atos de racismo, tumulto, praticar ou 
incitar a violência e invadir local restrito aos competidores em 
eventos esportivos.” (NR) 

 
Art. 2º O art. 41 B da lei nº 10.671 de 15, de maio, de 2003, 

passa vigorar acrescido do § 6 º com a seguinte redação:  
 

“Art. 41 B................................................................................. 

§ 6 o – Fica proibido o comparecimento ao estádio, ginásio ou 
qualquer outro recinto esportivo, o autor do crime de racismo, 
previsto neste artigo, que tenha sido identificado como 
torcedor pelo período de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
demais sanções criminais.” (NR)   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação  
 

         Os recentes episódios de racismo acontecidos em estádios de 
futebol, dentro e fora do Brasil, têm chamado a atenção da sociedade que não 
aceita mais este tipo de ofensa.  

 De fato, não é aceitável que estejamos convivendo com 
situações de injúria racial e ofensas deste gênero, o que de modo algum pode 
ser tido como algo natural ou visto sem a necessária e justa indignação. 

 Os recentes casos de racismo envolvendo o brasileiro Vinicius 
Júnior do Real Madri, serviram de alerta para o Brasil e o mundo. É 
necessário urgente que medidas sejam tomadas que o torcedor ou o grupo 
sejam identificados e barrados nas partidas. 

 A prática esportiva precisa ser um agente de integração social, 
de lazer e de educação com o objetivo de desenvolvimento integral do 
indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadania, sendo que como 
tal precisa ser preservada. 

 O Brasil sendo considerado país do futebol necessita sair na 
frente na luta contra o racismo e qualquer tipo de preconceito dentro dos 
estádios e recintos esportivos.  

 Neste sentido, desejamos dar uma contribuição significativa 
para punir os autores deste tipo de crime, afastando por 05 anos a entrada 
desses criminosos aos estádios e recintos esportivos banindo este tipo de 
manifestação inaceitável e altamente reprovável da nossa sociedade. 

  Diante do exposto, não temos dúvidas quanto a pertinência 
dessa proposta e contamos com o apoio dos demais membros do Congresso 
Nacional para que possamos aprová-la. 

Sala das Sessões, 

Senador CLEITINHO AZEVEDO 
REP/MG 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.889, de 2023, do Senador Cleitinho, que 
altera a lei 10.671, de 15 de maio de 2003, que dispõe 
sobre o Estatuto do Torcedor. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Esporte (CEsp) o Projeto de Lei 
(PL) nº 2.889, de 2023, do Senador Cleitinho, que altera a lei 10.671, de 15 de 
maio de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Torcedor. 

A proposição é composta por três artigos. O art. 1º inclui “atos de 
racismo” no crime previsto no art. 41-B do Estatuto de Defesa do Torcedor 
(EDT), que tipifica a promoção de tumulto e a prática de violência em eventos 
esportivos. 

O art. 2º inclui parágrafo no art. 41-B para proibir o 
comparecimento do autor do crime de racismo, pelo prazo de cinco anos, a 
locais onde se realizem eventos esportivos. 

O art. 3º prevê a entrada em vigor da projetada lei na data de sua 
publicação. 

Na justificação da matéria, o autor destaca os recentes casos de 
racismo envolvendo atletas brasileiros ocorridos no Brasil e no exterior, 
reforçando que essa é uma prática inaceitável. 

O projeto foi distribuído para análise da CEsp e da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que se manifestará em decisão 
terminativa. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-H do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CEsp manifestar-se a respeito de proposições que versem 
acerca de normas gerais sobre esporte. 

Tendo em vista que a matéria irá à CCJ após análise deste 
Colegiado, ficará a cargo daquela Comissão a análise dos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do projeto. 

No mérito, concordamos com o autor da proposição sobre a 
inadmissibilidade de condutas racistas em todos os contextos sociais, incluindo 
os eventos esportivos. De fato, essa prática odiosa em nada se coaduna com os 
valores propagados pelo esporte, como a inclusão e o respeito às diferenças. 

Todavia, propomos alguns ajustes ao projeto, para que a pena 
cominada ao crime de racismo, quando cometido em eventos esportivos, não 
seja atenuada, como poderia ocorrer caso a proposição fosse aprovada em sua 
forma original.  

O Estatuto de Defesa do Torcedor foi recentemente incorporado e 
revogado pela Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, que institui a Lei Geral 
do Esporte (LGE). Dessa forma, a previsão contida em seu art. 41-B passou a 
constar do art. 201 da LGE. 

Note-se que a pena cominada ao crime ali previsto é a de reclusão, 
de um a dois anos, além de multa. Assim, incluir a conduta da prática de 
racismo em eventos esportivos nesse tipo penal significaria impor a esse crime 
a mesma pena privativa de liberdade, de reclusão de um a dois anos.  

Ocorre que, tanto a Lei Geral do Esporte quanto a Lei nº 7.716, de 
5 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça 
ou de cor, preveem penas mais graves para os casos de racismo ou injúria racial. 

A Lei Geral do Esporte inovou em relação ao EDT, que não fazia 
referência a casos de racismo. De fato, o § 7º do art. 201 da LGE afirma que as 
penalidades previstas no artigo serão aplicadas em dobro quando se tratar de 
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casos de racismo no esporte brasileiro ou de infrações cometidas contra as 
mulheres. 

A seu turno, a Lei nº 7.716, de 1989, após recente alteração 
promovida pela Lei nº 14.532, de 11 de janeiro de 2023, equiparou o crime de 
injúria racial ao de racismo. Desse modo, a pena cominada ao delito de injúria 
racial, previsto em seu art. 2º-A, passou a ser de reclusão, de dois a cinco anos, 
além de multa. 

O parágrafo único do art. 2º-A ainda estabelece que a pena será 
aumentada de metade se o crime for cometido mediante concurso de duas ou 
mais pessoas, como é comum ocorrer no contexto de eventos esportivos. 

Ademais, convém ressaltar disposição contida no § 2º-A do art. 20 
da Lei nº 7.716, de 1989. Segundo esse dispositivo, se houver discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional no contexto de 
atividades esportivas, religiosas, artísticas ou culturais, além da pena de 
reclusão de dois a cinco anos, deverá ser determinada a proibição de frequência, 
por três anos, a locais destinados a práticas esportivas, artísticas ou culturais 
destinadas ao público. Note-se que essa não é uma pena alternativa, mas 
cumulativa com a de reclusão. 

Dessa forma, propomos substitutivo ao projeto para nele refletir as 
recentes alterações legais sobre o tema. Para isso, retiramos a referência aos 
casos de racismo prevista no § 7º do art. 201 da LGE e propomos um novo 
artigo, cominando ao crime de racismo em eventos esportivos a mesma pena 
prevista no § 2º-A do art. 20 da Lei nº 7.716, de 1989. 

Acreditamos que essas alterações aprimoram o projeto e vão ao 
encontro dos anseios do autor. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.889, de 2023, na forma do seguinte substitutivo. 
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EMENDA Nº        -CEsp (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.889, DE 2023 

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, que 
institui a Lei Geral do Esporte, para qualificar os 
crimes de promoção de tumulto, prática ou incitação 
a violência em eventos esportivos quando houver 
casos de racismo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 201 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 201. .................................................................... 
.................................................................................... 

§ 7º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas em 
dobro quando se tratar de infrações cometidas contra mulheres.”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 201-A: 

“Art. 201-A. Promover, praticar ou incitar a atos de 
discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional em evento esportivo:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e proibição de 
frequência, por 3 (três) anos, a locais destinados a eventos esportivos.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº         DE 2022 

Altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, 
e 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir 
a Confederação Brasileira de Desportos 
Eletrônicos (CBDEL) no Sistema Nacional do 
Desporto e destinar-lhe recursos oriundos da 
arrecadação da loteria de prognósticos numéricos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ................................................................................... 
................................................................................................... 

Parágrafo único. ....................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – ....................................................................................; e 

IX – a Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos 
(CBDEL).” (NR) 

“Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro (COB), o Comitê 
Paralímpico Brasileiro (CPB), o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), 
o Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP), o 
Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos (CBDEL) e as 
entidades nacionais de administração do desporto ou prática do 
desporto a eles filiadas ou vinculadas constituem subsistema 
específico do Sistema Nacional do Desporto.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. ................................................................................... 
I – .............................................................................................. 

................................................................................................... 
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e) 4,37% (quatro inteiros e trinta e sete centésimos por cento) 
para a área do desporto, por meio da seguinte decomposição: 

................................................................................................... 

5. ...........................................................................................; e 

6. 0,04% (quatro centésimos por cento) para a CBDEL; 

f) 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) para o 
COB; 

g) 0,95% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB; 

................................................................................................... 

II – ............................................................................................. 

................................................................................................... 

e) 4,40% (quatro inteiros e quarenta centésimos por cento) 
para a área do desporto, por meio da seguinte decomposição: 

................................................................................................... 

5. ...........................................................................................; e 

6. 0,04% (quatro centésimos por cento) para a CBDEL; 

f) 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) para o 
COB; 

g) 0,95% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB; 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 22. ................................................................................... 
................................................................................................... 

X – o CBCP; e 

XI – a CBDEL.  

......................................................................................” (NR) 

“Art. 23. Os recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, 
ao CBCP, à CBDE, à CBDU e à CBDEL serão aplicados, exclusiva 
e integralmente, em programas e projetos de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 
recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção 
de atletas, de participação em eventos desportivos e no custeio de 
despesas administrativas, conforme regulamentação. 

................................................................................................... 

§ 9º A Fenaclubes poderá firmar acordo nos moldes do § 8º 
deste artigo, a fim de repassar recursos por ela recebidos nos termos 
desta Lei ao COB, ao CPB, ao CBC, ao CBCP, à CBDE, à CBDU e 
à CBDEL, vedado o repasse de recursos dessas entidades à 
Fenaclubes.” (NR) 
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“Art. 25. O Tribunal de Contas da União, sem prejuízo da 
análise das contas anuais de gestores de recursos públicos, fiscalizará 
a aplicação dos recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, ao 
CBCP, à CBDE, à CBDU, à CBDEL e à Fenaclubes.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 217 da Constituição Federal estabelece que é dever do 
Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de 
cada um. O mundo atual vive a realidade dos esportes eletrônicos, ou e-
Sports, cujas competições têm reconhecimento mundial. Como outras 
modalidades de esportes, os e-Sports dividem-se em esportes eletrônicos 
educacional, de participação e de alto rendimento. 

Atualmente, a Confederação Brasileira de Desportos 
Eletrônicois (CBDEL) é a representante nacional federada à Confederação 
Panamericana de Esportes Eletrônicos (Panamerican Electronic Sports 
Confederation – PAMESCO) e ao Consórcio de eSports Mundial (World 
eSports Consortium – WESCO). Por isso, acreditamos que deva fazer parte 
do Sistema Nacional do Desporto e receber recursos oriundos da arrecadação 
da loteria de prognósticos numéricos, como outros Comitês e Confederações 
já recebem. 

Para o acréscimo da CBDEL no Sistema Nacional do Desporto, 
fazemos alterações aos arts. 13 e 14 da Lei Pelé (Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998), atual diploma legal que trata do desporto nacional em suas diversas 
formas. 

Com relação a arrecadação de recursos oriundos da arrecadação 
da loteria de prognósticos numéricos, alteramos dispositivos da Lei 
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que, entre outras coisas, dispõe sobre 
a destinação do produto da arrecadação das loterias.  

Como esta norma recebeu recentemente alteração da Lei 
nº 14.073, de 14 de outubro de 2020, que incluiu o Comitê Brasileiro de 
Clubes Paralímpicos (CBCP) no Sistema Nacional do Desporto e transferiu-
lhe parte da arrecadação do Comitê Brasileiro de Clubes (CBC) e da 
Federação Nacional dos Clubes (Fenaclubes), destinamos à CBDEL 0,04% 
da arrecadação, diminuindo os percentuais destinados aos Comitês Olímpico 
e Paralímpico Brasileiros (COB e CPB, respectivamente). 
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Os recursos destinados à CBDEL também serão aplicados, 
exclusiva e integralmente, em programas e projetos de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos 
humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, de 
participação em eventos desportivos e no custeio de despesas 
administrativas, consoante o art. 23 da Lei nº 13.756, de 2018. 

Também, com a alteração que propomos com o art. 25 da Lei 
nº 13.756, de 2018, a fiscalização da aplicação dos recursos destinados à 
CBDEL será feita pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Pela relevância dos esportes eletrônicos no mundo atual, 
contamos com o apoio das Senadores e dos Senadores para a aprovação deste 
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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PROJETO DE LEI Nº         DE 2022 

Altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, 
e 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir 
a Confederação Brasileira de Desportos 
Eletrônicos (CBDEL) no Sistema Nacional do 
Desporto e destinar-lhe recursos oriundos da 
arrecadação da loteria de prognósticos numéricos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ................................................................................... 
................................................................................................... 

Parágrafo único. ....................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – ....................................................................................; e 

IX – a Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos 
(CBDEL).” (NR) 

“Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro (COB), o Comitê 
Paralímpico Brasileiro (CPB), o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), 
o Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP), o 
Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos (CBDEL) e as 
entidades nacionais de administração do desporto ou prática do 
desporto a eles filiadas ou vinculadas constituem subsistema 
específico do Sistema Nacional do Desporto.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. ................................................................................... 
I – .............................................................................................. 

................................................................................................... 
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e) 4,37% (quatro inteiros e trinta e sete centésimos por cento) 
para a área do desporto, por meio da seguinte decomposição: 

................................................................................................... 

5. ...........................................................................................; e 

6. 0,04% (quatro centésimos por cento) para a CBDEL; 

f) 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) para o 
COB; 

g) 0,95% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB; 

................................................................................................... 

II – ............................................................................................. 

................................................................................................... 

e) 4,40% (quatro inteiros e quarenta centésimos por cento) 
para a área do desporto, por meio da seguinte decomposição: 

................................................................................................... 

5. ...........................................................................................; e 

6. 0,04% (quatro centésimos por cento) para a CBDEL; 

f) 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) para o 
COB; 

g) 0,95% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB; 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 22. ................................................................................... 
................................................................................................... 

X – o CBCP; e 

XI – a CBDEL.  

......................................................................................” (NR) 

“Art. 23. Os recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, 
ao CBCP, à CBDE, à CBDU e à CBDEL serão aplicados, exclusiva 
e integralmente, em programas e projetos de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 
recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção 
de atletas, de participação em eventos desportivos e no custeio de 
despesas administrativas, conforme regulamentação. 

................................................................................................... 

§ 9º A Fenaclubes poderá firmar acordo nos moldes do § 8º 
deste artigo, a fim de repassar recursos por ela recebidos nos termos 
desta Lei ao COB, ao CPB, ao CBC, ao CBCP, à CBDE, à CBDU e 
à CBDEL, vedado o repasse de recursos dessas entidades à 
Fenaclubes.” (NR) 
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“Art. 25. O Tribunal de Contas da União, sem prejuízo da 
análise das contas anuais de gestores de recursos públicos, fiscalizará 
a aplicação dos recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, ao 
CBCP, à CBDE, à CBDU, à CBDEL e à Fenaclubes.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 217 da Constituição Federal estabelece que é dever do 
Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de 
cada um. O mundo atual vive a realidade dos esportes eletrônicos, ou e-
Sports, cujas competições têm reconhecimento mundial. Como outras 
modalidades de esportes, os e-Sports dividem-se em esportes eletrônicos 
educacional, de participação e de alto rendimento. 

Atualmente, a Confederação Brasileira de Desportos 
Eletrônicois (CBDEL) é a representante nacional federada à Confederação 
Panamericana de Esportes Eletrônicos (Panamerican Electronic Sports 
Confederation – PAMESCO) e ao Consórcio de eSports Mundial (World 
eSports Consortium – WESCO). Por isso, acreditamos que deva fazer parte 
do Sistema Nacional do Desporto e receber recursos oriundos da arrecadação 
da loteria de prognósticos numéricos, como outros Comitês e Confederações 
já recebem. 

Para o acréscimo da CBDEL no Sistema Nacional do Desporto, 
fazemos alterações aos arts. 13 e 14 da Lei Pelé (Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998), atual diploma legal que trata do desporto nacional em suas diversas 
formas. 

Com relação a arrecadação de recursos oriundos da arrecadação 
da loteria de prognósticos numéricos, alteramos dispositivos da Lei 
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que, entre outras coisas, dispõe sobre 
a destinação do produto da arrecadação das loterias.  

Como esta norma recebeu recentemente alteração da Lei 
nº 14.073, de 14 de outubro de 2020, que incluiu o Comitê Brasileiro de 
Clubes Paralímpicos (CBCP) no Sistema Nacional do Desporto e transferiu-
lhe parte da arrecadação do Comitê Brasileiro de Clubes (CBC) e da 
Federação Nacional dos Clubes (Fenaclubes), destinamos à CBDEL 0,04% 
da arrecadação, diminuindo os percentuais destinados aos Comitês Olímpico 
e Paralímpico Brasileiros (COB e CPB, respectivamente). 
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Os recursos destinados à CBDEL também serão aplicados, 
exclusiva e integralmente, em programas e projetos de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos 
humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, de 
participação em eventos desportivos e no custeio de despesas 
administrativas, consoante o art. 23 da Lei nº 13.756, de 2018. 

Também, com a alteração que propomos com o art. 25 da Lei 
nº 13.756, de 2018, a fiscalização da aplicação dos recursos destinados à 
CBDEL será feita pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Pela relevância dos esportes eletrônicos no mundo atual, 
contamos com o apoio das Senadores e dos Senadores para a aprovação deste 
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 

S
F

/
2

2
6

3
2

.
4

9
9

4
7

-
8

3

Página 5 de 6 Avulso do PL 11/2022.

116



-

-
-

-

-
-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art217
Lei nº 9.615, de 24 de Março de 1998 - Lei Pelé; Lei do Passe Livre - 9615/98 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1998;9615

Lei nº 13.756, de 12 de Dezembro de 2018 - LEI-13756-2018-12-12 - 13756/18 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2018;13756

art23
art25

Lei nº 14.073 de 14/10/2020 - LEI-14073-2020-10-14 - 14073/20 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2020;14073

Página 6 de 6 Avulso do PL 11/2022.

117



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1779, DE 2022

Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018,
para incluir a Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos (CBDEL) no Sistema
Nacional do Desporto e destinar-lhe recursos oriundos da arrecadação da loteria de
prognósticos numéricos.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas (MDB/ES)

Página da matéria

Página 1 de 6 Avulso do PL 1779/2022

118

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153827


 

PROJETO DE LEI Nº         DE 2022 

Altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, 
e 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir 
a Confederação Brasileira de Desportos 
Eletrônicos (CBDEL) no Sistema Nacional do 
Desporto e destinar-lhe recursos oriundos da 
arrecadação da loteria de prognósticos numéricos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ................................................................................... 
................................................................................................... 

Parágrafo único. ....................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – ....................................................................................; e 

IX – a Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos 
(CBDEL).” (NR) 

“Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro (COB), o Comitê 
Paralímpico Brasileiro (CPB), o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), 
o Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP), o 
Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos (CBDEL) e as 
entidades nacionais de administração do desporto ou prática do 
desporto a eles filiadas ou vinculadas constituem subsistema 
específico do Sistema Nacional do Desporto.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. ................................................................................... 
I – .............................................................................................. 

................................................................................................... 
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e) 4,37% (quatro inteiros e trinta e sete centésimos por cento) 
para a área do desporto, por meio da seguinte decomposição: 

................................................................................................... 

5. ...........................................................................................; e 

6. 0,02% (quatro centésimos por cento) para a CBDEL; 

f) 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) para o 
COB; 

g) 0,95% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB; 

................................................................................................... 

II – ............................................................................................. 

................................................................................................... 

e) 4,40% (quatro inteiros e quarenta centésimos por cento) 
para a área do desporto, por meio da seguinte decomposição: 

................................................................................................... 

5. ...........................................................................................; e 

6. 0,04% (quatro centésimos por cento) para a CBDEL; 

f) 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) para o 
COB; 

g) 0,95% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB; 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 22. ................................................................................... 
................................................................................................... 

X – o CBCP; e 

XI – a CBDEL.  

......................................................................................” (NR) 

“Art. 23. Os recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, 
ao CBCP, à CBDE, à CBDU e à CBDEL serão aplicados, exclusiva 
e integralmente, em programas e projetos de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 
recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção 
de atletas, de participação em eventos desportivos e no custeio de 
despesas administrativas, conforme regulamentação. 

................................................................................................... 

§ 9º A Fenaclubes poderá firmar acordo nos moldes do § 8º 
deste artigo, a fim de repassar recursos por ela recebidos nos termos 
desta Lei ao COB, ao CPB, ao CBC, ao CBCP, à CBDE, à CBDU e 
à CBDEL, vedado o repasse de recursos dessas entidades à 
Fenaclubes.” (NR) 
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“Art. 25. O Tribunal de Contas da União, sem prejuízo da 
análise das contas anuais de gestores de recursos públicos, fiscalizará 
a aplicação dos recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, ao 
CBCP, à CBDE, à CBDU, à CBDEL e à Fenaclubes.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 217 da Constituição Federal estabelece que é dever do 
Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de 
cada um. O mundo atual vive a realidade dos esportes eletrônicos, ou e-
Sports, cujas competições têm reconhecimento mundial. Como outras 
modalidades de esportes, os e-Sports dividem-se em esportes eletrônicos 
educacional, de participação e de alto rendimento. 

Atualmente, a Confederação Brasileira de Desportos 
Eletrônicois (CBDEL) é a representante nacional federada à Confederação 
Panamericana de Esportes Eletrônicos (Panamerican Electronic Sports 
Confederation – PAMESCO) e ao Consórcio de eSports Mundial (World 
eSports Consortium – WESCO). Por isso, acreditamos que deva fazer parte 
do Sistema Nacional do Desporto e receber recursos oriundos da arrecadação 
da loteria de prognósticos numéricos, como outros Comitês e Confederações 
já recebem. 

Para o acréscimo da CBDEL no Sistema Nacional do Desporto, 
fazemos alterações aos arts. 13 e 14 da Lei Pelé (Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998), atual diploma legal que trata do desporto nacional em suas diversas 
formas. 

Com relação a arrecadação de recursos oriundos da arrecadação 
da loteria de prognósticos numéricos, alteramos dispositivos da Lei 
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que, entre outras coisas, dispõe sobre 
a destinação do produto da arrecadação das loterias.  

Como esta norma recebeu recentemente alteração da Lei 
nº 14.073, de 14 de outubro de 2020, que incluiu o Comitê Brasileiro de 
Clubes Paralímpicos (CBCP) no Sistema Nacional do Desporto e transferiu-
lhe parte da arrecadação do Comitê Brasileiro de Clubes (CBC) e da 
Federação Nacional dos Clubes (Fenaclubes), destinamos à CBDEL 0,04% 
da arrecadação, diminuindo os percentuais destinados aos Comitês Olímpico 
e Paralímpico Brasileiros (COB e CPB, respectivamente). 
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Os recursos destinados à CBDEL também serão aplicados, 
exclusiva e integralmente, em programas e projetos de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos 
humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, de 
participação em eventos desportivos e no custeio de despesas 
administrativas, consoante o art. 23 da Lei nº 13.756, de 2018. 

Também, com a alteração que propomos com o art. 25 da Lei 
nº 13.756, de 2018, a fiscalização da aplicação dos recursos destinados à 
CBDEL será feita pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Pela relevância dos esportes eletrônicos no mundo atual, 
contamos com o apoio das Senadores e dos Senadores para a aprovação deste 
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 11, de 2022, da Senadora Rose de Freitas, que 
altera as Leis nº 9.615, de 24 de março de 1998, e 
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir a 
Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos 
(CBDEL) no Sistema Nacional do Desporto e 
destinar-lhe recursos oriundos da arrecadação da 
loteria de prognósticos numéricos; e o Projeto de Lei 
nº 1.779, de 2022, da Senadora Rose de Freitas, que 
altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, e 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir a 
Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos 
(CBDEL) no Sistema Nacional do Desporto e 
destinar-lhe recursos oriundos da arrecadação da 
loteria de prognósticos numéricos. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vêm à análise da Comissão de Esporte (Cesp) o Projeto de Lei 
(PL) nº 11, de 2022, da Senadora Rose de Freitas, que altera as Leis nº 9.615, 
de 24 de março de 1998, e nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir 
a Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos (CBDEL) no Sistema 
Nacional do Desporto e destinar-lhe recursos oriundos da arrecadação da 
loteria de prognósticos numéricos; e o PL nº 1.779, de 2022, da mesma 
senadora, que altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, e 13.756, de 12 
de dezembro de 2018, para incluir a Confederação Brasileira de Desportos 
Eletrônicos (CBDEL) no Sistema Nacional do Desporto e destinar-lhe recursos 
oriundos da arrecadação da loteria de prognósticos numéricos. 

As proposições tramitam em conjunto e possuem idêntico teor. O 
art. 1º propõe alterar a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pelé), para 
incluir a Confederação Brasileira de Desportos Eletrônicos (CBDEL) na lista 
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das entidades integrantes do Sistema Nacional do Desporto, além de prever que 
a entidade constituirá subsistema específico do Sistema Nacional do Desporto. 

O art. 2º altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018 (Lei 
das Loterias), para: 

i) destinar recursos da arrecadação da loteria de prognósticos 
numéricos para a CBDEL, por meio do remanejamento de 
recursos destinados ao Comitê Olímpico do Brasil (COB) e 
ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB); 

ii) determinar que a CBDEL receberá diretamente dos agentes 
operadores os recursos que lhe serão destinados; 

iii) incluir a CBDEL no rol de entidades que deverão utilizar os 
recursos de loterias exclusivamente em programas e 
projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do 
desporto, de formação de recursos humanos, de preparação 
técnica, manutenção e locomoção de atletas, de participação 
em eventos desportivos e no custeio de despesas 
administrativas; 

iv) prever a possibilidade de acordo para repasse de recursos da 
Federação Nacional dos Clubes (Fenaclubes) para a 
CBDEL; e 

v) determinar que a aplicação dos recursos destinados à  
CBDEL será fiscalizada pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU). 

O art. 3º prevê a entrada em vigor da projetada lei na data de sua 
publicação. 

Na justificação das proposições, a autora afirma que a CBDEL é a 
representante nacional federada à Confederação Panamericana de Esportes 
Eletrônicos e ao Consórcio de eSports Mundial. Por isso, acredita que deva 
fazer parte do Sistema Nacional do Desporto e receber recursos oriundos da 
arrecadação da loteria de prognósticos numéricos, como outros Comitês e 
Confederações já recebem. 
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Os projetos não receberam emendas e foram distribuídos para 
análise da CEsp e da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que se 
manifestará em  decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-H do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CEsp opinar sobre proposições que versem acerca de 
normas gerais sobre esporte e sistema esportivo nacional. 

A análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade deverá ser feita pela CAE, incumbida de manifestar-se 
terminativamente sobre os projetos. 

No mérito, somos contrários à aprovação da matéria. De fato, 
consideramos um equívoco a inclusão explícita da CBDEL no Sistema 
Nacional do Desporto, ao lado de entidades como o COB e o CPB. Veja-se que 
o art. 13 da Lei Pelé faz referência às entidades nacionais de administração do 
desporto como integrantes do Sistema Nacional. Assim, sendo a CBDEL uma 
entidade nacional de administração do esporte eletrônico, como ela se 
autodenomina, a entidade já faz parte do Sistema Nacional do Desporto.  

Ademais, não se pode olvidar que o esporte eletrônico possui 
diversas entidades representativas, todas igualmente reconhecidas pela 
legislação brasileira. Dessa forma, não enxergamos motivo plausível para a 
inclusão de uma dessas entidades em lei, em detrimento de todas as outras. 
Além disso, esse rol não contempla nenhuma entidade que represente 
especificamente uma modalidade esportiva, mas organizações que atuam em 
movimentos de mais amplo espectro, como o olímpico, o paralímpico e o 
clubístico. 

Da mesma forma, somos contrários à destinação de recursos de 
loterias à CBDEL. Como já dissemos, são diversas as entidades representativas 
do esporte eletrônico em nosso país. Os princípios da isonomia e da 
impessoalidade nos impedem, enquanto membros do Congresso Nacional, de 
criar favorecimento a uma delas. É importante ressaltar que as entidades de 
administração do desporto beneficiadas com repasses de recursos de loterias 
recebem essas verbas por meio do COB ou do CPB, representantes que são das 
modalidades olímpicas e paralímpicas no território nacional. Outrossim, não é 
demais lembrar que a destinação de recursos de loterias ao esporte nacional, 
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desde sua origem, teve o objetivo de desenvolver o esporte de alto rendimento, 
por meio do financiamento de modalidades olímpicas e paralímpicas. 

Finalmente, por reconhecermos a relevância dos esportes 
eletrônicos e suas particularidades, somos contrários aos projetos em análise, 
por entender que eles buscam, artificialmente, conferir legitimidade e primazia 
a uma organização, preterindo tantas outras que atuam para o desenvolvimento 
do setor. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela rejeição dos Projetos de Lei nos 11 e 
1.779, ambos de 2022.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
2

3
7

7
1

.
4

7
2

9
1

-
0

0

127



REQ 
00010/2023 

 

 

 
REQUERIMENTO Nº DE - CEsp 

 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o 

PL 5926/2019, que “institui o Programa de Transparência dos Árbitros Assistentes 

de Vídeos e dos Áudios no futebol brasileiro”. 

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados: 

• representante Ministério do Esporte; 

• representante Academia Nacional de Direito Esportivo; 

• o Senhor Ednaldo Rodrigues, presidente da Confederação Brasileira 

de Futebol (CBF); 

• o Senhor Gamil Föppel, diretor jurídico da CBF; 

• o Senhor Wilson Luiz Seneme, presidente da Comissão de Arbitragem 

da CBF; 

• o Senhor Paulo Cesar Salomão Filho, presidente da Comissão Especial 

de Direito Desportivo da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 

• a Senhora Renata Mansur, presidente da Comissão de Direito 

Desportivo da OABRJ; 

• o Senhor José Carlos Silveira Barbosa Júnior, consultor legislativo 

do Senado Federal; 

• o Senhor Gabriel Penna Firme de Melo, consultor legislativo do 

Senado Federal; 

• o Senhor José Perdiz de Jesus, Presidente do Superior Tribunal de 

Justiça Desportiva no Futebol; 

• o Senhor Marcelo Jucá, especialista em Direito Desportivo; 
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• o Senhor Luís Antônio Silva Santos, ex-árbitro de futebol; 

• o Senhor Péricles Bassols Pegado Cortez; 

• o Senhor Wilton Pereira Sampaio, árbitro de futebol; 

• os Senhores assistentes e técnicos que trabalharam na operação do 

VAR (Árbitro Assistente de Vídeo) na partida de futebol masculino, disputada em 18 

de setembro de 2023, entre Sport Club Corinthians Paulista e Grêmio Foot-Ball Porto 

Alegrense. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O PL nº 5.926, de 2019, para o qual fui designado relator, estabelece 

a obrigatoriedade de reprodução, para todos os veículos de comunicação que 

estiverem transmitindo os jogos ao vivo, dos vídeos e áudios da comunicação entre 

os árbitros e os árbitros assistentes de vídeo. 

Considerando a relevância do tema, a amplitude das modificações 

sugeridas pela proposição, bem como, a necessidade de examinar a 

constitucionalidade do projeto e as consequências de sua aprovação, propomos a 

realização de audiência pública. 

É de suma importância analisar a proposição sobre o prisma da 

constitucionalidade material, verificando eventual afronta ao o princípio da 

autonomia esportiva previsto no art. 217, I, da CF. 

Ademais, faz-se necessários dialogar para entender as consequências 

que poderia ocasionar a eventual aprovação da proposição. É imprescindível 

ponderar tanto os custos de implementação das medidas quanto uma massiva 

incongruência no sistema transnacional de regulamentação do futebol pela 

existência de uma regra a nível nacional para um esporte que é praticado a nível 

mundial. 

Ante o exposto, requeiro a realização de audiência pública, com a 

participação de representantes de entidades relacionadas ao direito desportivo. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 2023. 

 
 

Senador Carlos Portinho 

(PL - RJ) 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º - CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Institui o Programa de Transparência dos Árbitros 

Assistentes de Vídeos e dos Áudios no futebol brasileiro.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica estabelecido o Programa de Transparência dos Árbitros 

Assistentes de Vídeos e dos Áudios no futebol brasileiro. 

Art. 2º Em todos os jogos que utilizarem deste sistema, ficam 

obrigados a reprodução para todos os veículos de comunicação que tiverem 
transmitindo os jogos ao vivo: 

I - O áudio da comunicação entre os árbitros e os árbitros assistentes 
de vídeo. 

II - O vídeo gerador da imagem em que os árbitros e os árbitros 
assistentes de vídeo estiverem em discussão. 

III – O áudio dos microfones utilizados pelos árbitros, bandeirinhas, 
assistentes, árbitros assistentes, árbitros de vídeos assistentes e todos que utilizam 

deste sistema. 

Art. 3. Esta Lei obriga a Confederação Brasileira de Futebol, que 
deverá regulamenta-la em até 30 (trinta) dias após a sua aprovação, e a todos os 

responsáveis pela geração de conteúdo dos jogos de futebol no Brasil.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º - CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 
 

JUSTIFICAÇÃO  

Vivemos um momento da informação imediata, onde todos e todas 

têm acesso a tudo, a qualquer hora e a qualquer momento, a transparência no poder 
público difundida na última década com os portais de transparência, o compliance 
para as empresas, as mídias evolutivas cada vez mais em constante transformação 

e também o futebol, com a implementação do Árbitro Assistente de Vídeo, o 
chamado VAR. 

O futebol continua sendo para nós brasileiros, a grande paixão 
nacional, que mobiliza multidões e faz parte do nosso cotidiano com as inúmeras 

partidas semanais. No ano de 2019, a Confederação Brasileira de Futebol 
introduziu o chamado “VAR” nos jogos do campeonato brasileiro, e inúmeras 

discussões dividiram opiniões acerca de decisões dos árbitros assistentes de 
vídeos. 

Acreditamos que esta proposta trará transparência para a população, 
imprensa e principalmente para o futebol brasileiro durante as partidas, com as 

transmissões ao vivo, dos áudios durante os jogos pelo meio da comunicação 
utilizada pelos árbitros, bandeirinhas e assistentes de uma forma geral. 

Como a proposta do Árbitro Assistente de Vídeo foi produção de um 
brasileiro, Sr. Manoel Serapião Filho, lançada oficialmente junto à IFAB em 2015 
e aprovada na Assembleia Geral da Anual – FIFA/IFAB em 2016, nada melhor 

que aprimorá-la com propostas de transparência. 

Sala das Sessões, 

Senador NELSINHO TRAD 
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